
 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

   

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 006/2024  

  

  

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO da Prefeitura Municipal de Benjamin Constant/AM, 

instituída pelo Decreto assinado pelo excelentíssimo Prefeito Municipal, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência, tipo 

MAIOR DESCONTO, EM PERCENTUAL %, SOBRE A TABELA SINAPI, sob o regime de 

EMPREITADA INTEGRAL, POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, destinada à Eventual 

Contratação de pessoa jurídica, sob demanda, prestar serviços de manutenção, melhorias e 

adequações prediais com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma estabelecida 

nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 

e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI, para a Conservação e Manutenção 

dos Imóveis pertencentes à Prefeitura Municipal de Benjamin Constant/AM, conforme descrito 

neste Edital e seus anexos, análogo ao aprovado pela Assessoria Jurídica do Município.   

  

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES  

  

1.1. OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a contratação de pessoa jurídica para Eventual 

Contratação de pessoa jurídica, sob demanda, prestar serviços de manutenção, melhorias e 

adequações prediais com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma 

estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI, para a 

Conservação e Manutenção dos Imóveis pertencentes à Prefeitura Municipal de Benjamin 

Constant/AM.  

  

1.1.1. As obras e serviços serão executados nos Imóveis pertencentes à Prefeitura Municipal de 

Benjamin Constant/AM.  

  

1.1.2. A escolha do Sistema de Registro de Preços deu-se em razão da eventual contratação de empresa 

especializada em serviço de manutenção preventiva, corretiva, reparos, reformas, adequações e 

ampliações das instalações da Imóveis pertencentes à Prefeitura Municipal de Benjamin 

Constant/AM e de todos os prédios alugados pela Prefeitura Municipal. 

 

1.1.3. A contratação do serviço será realizada através do Sistema de Registro de Preços - SRP, ficando 

sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Benjamin Constant/AM, o gerenciamento da 

futura Ata de Registro de Preços 

1.1.4. O Sistema de Registro de Preços - SRP não obriga a contratação, representando as quantidades 

indicadas neste Termo de Referência apenas uma estimativa da Administração.  

.  

1.2. DATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE ENVELOPES E  

JULGAMENTO: 10 de setembro de 2024.  

  

1.3. HORÁRIO: 09h (nove horas) (horário local).  
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1.4. LOCAL PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DE ENVELOPES E JULGAMENTO: 

Comissão de Licitação da Prefeitura de Benjamin Constant, localizada na Rua 

Cicero Soares, nº 245, Bairro: Centro, Benjamin Constant/AM.  

 

1.5. DA JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DAS FASES DA LICITAÇÃO 

 

1.5.1 Em consonância com o § 1º do artigo 17 da Lei 14.133/2021, as fases de 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO, 

desta licitação serão realizadas de forma inversa; “§ 1º A fase referida no inciso V do caput 

deste artigo poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, 

anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo”. 
  

1.6. LOCAL PARA AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Comissão Geral de Licitação da 

Prefeitura de Benjamin Constant, localizada na Rua Cicero Soares, nº 245, Benjamin Constant, 

Amazonas, Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e Portal da Transparência do Município: 

https://www.benjaminconstant.am.gov.br.    

  

1.6. Este Edital e seus anexos poderão ser examinados sem ônus ao interessado. Caso haja interesse, 

poderão ser retirados antes da realização desta licitação, mediante a restituição dos custos de reprodução, 

com pagamento através de Documento de Arrecadação Municipal, a ser recolhido em uma das Agências 

da Rede Bancária credenciada pela Prefeitura Municipal de Benjamin Constant, da quantia de R$ 0,50 

(cinquenta centavos) por folha e de R$ 4,00 (quatro reais) o metro de plotagem em preto e branco, ou 

gratuitamente mediante a apresentação de uma mídia óptica (CD ou DVD) ou mídia portátil (pen drive) 

com capacidade suficiente para gravação dos arquivos.  

  

1.7. Não admitida devolução dos custos de reprodução, exceto no caso de revogação ou nulidade desta 

licitação, desde que não tenha havido imputabilidade à empresa adquirente, e mediante restituição 

integral do material que lhe tenha sido fornecido em perfeitas condições e ordem.  

  

1.8. O licitante deverá, obrigatoriamente, trazer mídia portátil (pen drive) apto a gravação de todos os 

arquivos na data combinada.  

  

1.9. Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Comissão Geral de Licitação da Prefeitura de 

Benjamin Constant, localizada na Rua Cicero Soares, nº 245, Benjamin Constant, Amazonas, 

Benjamin Constant, Amazonas.  

  

1.10 O procedimento será realizado de forma presencial com gravação em áudio e vídeo.    

  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

  

2.1. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços, a dotação orçamentaria será gerida de acordo com a 

necessidade de Contratação e os Programas de Trabalho dos Contratos de Gestão. 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.benjaminconstant.am.gov.br/
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3. DO PREÇO MÁXIMO E VALOR ORÇADO  

  

3.1. O valor orçado pela Prefeitura Municipal, para efeito de avaliação da inexequibilidade da 

proposta, inclusos os custos diretos e o B.D.I. – Bonificação e Despesas e Indiretas, é de R$ 4.000.000,00 

(quatro milhões).  

  

3.2. Solicita-se ainda que seja utilizada planilha com base no SINAPI, na forma desonerada, visto 

ser o padrão utilizado por esta Prefeitura.  

  

3.3. Informa-se desde já que o critério adotado é o de EMPREITADA INTEGRAL, conforme item 

5 alínea C, que contempla o fornecimento de projeto, que deve contemplar todas as etapas da obra, 

serviços e instalações necessárias, assim como o material, equipamentos e profissionais, sob inteira 

responsabilidade do contratado até a sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação, 

atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança estrutural e 

operacional e com as características adequadas às finalidades para que foi contratada,  

  

4. DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO  

  

4.1. Os serviços contratados deverão ser executados no prazo de 12 (doze) meses, a partir do 

recebimento da Ordem de serviços, admitindo a prorrogação por mútuo acordo, mediante Termo 

Aditivo, desde que devidamente justificado, comprovada sua necessidade e previamente autorizada pela 

Administração Pública.  

   

4.1.1. O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da 

Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura de Benjamin Constant.  

  

4.1.2. O prazo de vigência da respectiva ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, e esta 

produzirá os contratos em conformidade com a existência de créditos orçamentários para suportar as 

referidas despesas. Assim, a duração do contrato será de no mínimo 60 (sessenta) dias para cada serviço, 

sendo 30 (trinta) dias para execução das obras e serviços como definido no item 4.1 e 30 (trinta) 

dias para pagamento total e demais trâmites, e se iniciará a partir da data do recebimento da Ordem 

de Execução dos Serviços pelo Contratado.   

  

4.1.3. No exclusivo interesse da Prefeitura Municipal, poderão ser emitidas, tantas quantas Ordens de 

Serviço de Execução, ou Ordens de Paralisação, ou Ordens de Serviço de Reinício que se façam 

necessárias para o bom desenvolvimento dos serviços.  

  

4.1.4. Ocorrendo impedimento, paralisação, ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente por igual tempo, através de Termo Aditivo de Rerratificação, 

acompanhado da respectiva justificativa emitida pelo Gestor de Contrato da Prefeitura Municipal, no 

Processo Administrativo que deu origem a esta licitação.  
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4.1.5. Excepcionalmente, os prazos de início de etapas de execução admitem prorrogação, em caso de 

atraso justificado da obra, permanecendo as demais cláusulas do contrato e assegurada à manutenção de 

seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

  

4.1.5.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;   

  

4.1.5.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

  

4.1.5.3. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por este 

Edital;  

  

4.1.5.4. Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Prefeitura 

Municipal em documento contemporâneo à sua ocorrência.  

  

4.2. O prazo de validade da PROPOSTA COMERCIAL da empresa licitante será de 120 (cento e 

vinte) dias corridos, contados da sessão de recepção dos envelopes de HABILITAÇÃO e PROPOSTA 

COMERCIAL.  

  

4.2.1. A Prefeitura Municipal, observando o prazo de validade da PROPOSTA COMERCIAL, 

convocará a empresa adjudicatária para no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 

convocação por seus respectivos representantes credenciados, para recebimento da respectiva Nota de 

Empenho e assinatura do instrumento contratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, conforme art. 156 da Lei 14.133/2021, 

e da faculdade de convocação de licitantes remanescentes, nos termos do art. 90 § 2º.  

  

4.3. O prazo de garantia dos serviços de engenharia não poderá ser inferior a 5 (cinco) anos, contado 

do Termo de Recebimento Definitivo da obra a ser emitido por Engenheiro designado pela autoridade 

competente.  

  

4.4. Salvo em decorrência de fato imprevisto ou na hipótese da ocorrência da teoria da imprevisão, 

as modificações que vierem a se adotar no futuro contrato serão efetivadas mediante Termo Aditivo.  

     

4.5. O Termo de Contrato ou seus aditamentos decorrentes desta licitação vigerá em seus efeitos 

desde a data de sua assinatura, no entanto, sua eficácia dependerá da publicação, de seu respectivo 

resumo, na imprensa oficial ou no quadro de aviso da Prefeitura, conforme preceitua a Lei Orgânica.  

  

5. DEFINIÇÕES  

  

5.1. Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, aparecerem 

nesta licitação ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a seguir:  

  

ADMINISTRAÇÃO - É a Prefeitura Municipal de Benjamin Constant;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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ADJUDICATÁRIA - É a Licitante ou Proponente vencedora desta Concorrência;  

  

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO - É a Comissão instituída pela Prefeitura Municipal de 

Benjamin Constant, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e propostas, bem 

como verificar e decidir acerca dos procedimentos relativos a esta licitação.  

  

COMPOSIÇÃO - É o produto elementar da aglutinação dos insumos em quantidades definidas para a 

execução de um determinado serviço;  

  

CONTRATANTE - É a Prefeitura Municipal de Benjamin Constant;  

  

DIVULGAÇÃO - É o ato do qual a Prefeitura Municipal se utilizará para divulgar, como condição de 

amplo conhecimento público dos avisos publicados no Diário Oficial do Estado, e em jornal de 

circulação local, de circulação regional ou de circulação nacional.  

  

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE - É a Empresa que demonstra 

interesse em participar desta licitação. Considerar-se-á, também, para exclusivo efeito de impugnação 

aos termos desta licitação, a Empresa interessada, licitante ou proponente, que adquirir o Edital com 

seus elementos constitutivos, ou aquela empresa que vier a apresentar proposta;  

  

EXECUÇÃO INDIRETA - A que a Prefeitura contrata com terceiros, sob qualquer dos seguintes 

regimes:  

  

a) empreitada por preço unitário - Quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço 

certo de unidades determinadas;  

  

b) empreitada por preço global - Quando se contrata a execução da obra por preço certo e total;  

  

c) empreitada integral - Quando se contrata um empreendimento em sua integralidade, 

compreendendo todas as etapas dos serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade 

do contratado até a sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação, atendidos os 

requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança estrutural e operacional e 

com as características adequadas às finalidades para que foi contratada.  

  

FISCALIZAÇÃO - Será exercida pela Prefeitura Municipal e/ou por seu preposto, devidamente 

credenciados para realização da fiscalização dos serviços, objeto desta licitação. A fiscalização implicará 

na inspeção dos serviços em execução e executados com a finalidade de assegurar sua qualidade, 

obediência às normas e especificações, prazos de entrega e demais dados informados pela Licitante em 

sua proposta. Para este caso, lhe será dado o livre acesso aos locais onde os serviços serão realizados a 

fim de que ela possa emitir sua declaração de visita.  

  

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - É a Empresa classificada em  

primeiro lugar depois de transcorrido o prazo de recursos para o julgamento das propostas;  
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OBRA - Toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada por execução direta 

ou indireta;  

  

MOBILIZAÇÃO - É o conjunto de medidas tomadas pelo Contratado destinadas à implementação da 

execução da obra ou do serviço, a qual poderá se compor dos insumos definidos na planilha de valor 

orçado da Prefeitura;  

  

PARALISAÇÃO - É o tempo decorrido entre dois momentos de execução de um serviço, motivado por 

fator estranho à vontade do Contratado, ou unilateralmente autorizado pela Prefeitura Municipal; 

PROJETO BÁSICO - É o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, 

elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade 

técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação 

do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, de acordo com as normas pertinentes 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.  

  

PROJETO EXECUTIVO - É o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução completa 

da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;  

  

PREÇO MÁXIMO - É o valor expresso pela Prefeitura Municipal como fator de julgamento objetivo 

quando da análise do preço proposto pela Licitante.  

  

PUBLICAÇÃO - É o ato do qual a Prefeitura Municipal se utiliza para publicar os avisos deste Edital, 

como condição de eficácia do ato jurídico, no Diário Oficial do Estado;  

 

SERVIÇO - Toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administração, 

tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, 

manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

  

VALOR ORÇADO DA PREFEITURA - É o preço que se estabelece em planilha anexada a este edital, 

o qual servirá para a definição da exequibilidade da proposta da Licitante.  

  

6. IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS AOS TERMOS DESTE 

EDITAL  

  

6.1. O pedido de impugnação aos termos deste Edital e seus anexos deverá ser dirigido ao Agente 

de Contratação responsável pelo Edital (que assinou o mesmo), e enviado EXCLUSIVAMENTE pela 

via ELETRÔNICA, enviado até às 13h para o endereço eletrônico: 

comissaodelicitacacao.pmbc@gmail.com, podendo ser proposta por:  

  

6.1.1. Por qualquer cidadão, por escrito, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo 

deste Edital para recepção dos envelopes de Habilitação e Propostas;   
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6.1.2. Pela licitante, por escrito, assinada pelo seu representante legal ou por procurador, neste caso 

acompanhado do ato constitutivo social da empresa licitante, em até 2 (dois) dias úteis antes da data 

fixada no preâmbulo deste Edital para recepção dos envelopes de Habilitação e Propostas.  

  

6.1.3. O pedido de impugnação deverá apontar as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese 

em que tal comunicação não terá efeito de recurso.   

  

6.1.4. A Comissão Geral de Licitação deverá proferir o resultado antes da abertura do envelope de 

habilitação.    

  

6.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não lhe impedirá de participar do processo 

licitatório até o em julgado definitivo da decisão a ela pertinente.  

  

6.3. O pedido de esclarecimentos deve ser dirigido à Presidência da Comissão Geral de Licitação 

até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública e deverá ser enviado 

exclusivamente para o endereço eletrônico: comissaodelicitacao.pmbc@gmail.com, até às 13:00.  

  

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

  

7.1. Poderão participar desta CONCORRÊNCIA os interessados, pessoa jurídica, que pertencem ao 

ramo de atividade do objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus anexos, no ato da abertura da sessão.  

  

7.2. Conforme disposto no art. 9º e 14 da Lei Federal 14.133/2021, não poderão participar direta ou 

indiretamente da licitação ou da prestação do serviço:  

  

a. O autor do projeto, básico ou executivo (pessoa física ou jurídica);  

  

b. Empresas, isoladamente ou em consórcio, responsáveis pela avaliação do projeto básico do qual o 

autor do projeto seja dirigente, gerente ou acionista, ou detentor de mais de 5% do capital com direito 

a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;  

  

c. Servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante responsável pela licitação.  

  

7.2.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o 9º e 14 da Lei Federal 14.133/2021 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 

figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou 

mesmo a atuação no processo licitatório.   

  

7.3. Não será admitida a participação:  

  

7.3.1. Sociedades empresariais cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto deste 

procedimento licitatório  
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7.3.2. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 

ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum;  

  

7.3.3. Sociedades empresariais que possuam, em sua diretoria ou quadro técnico, funcionário público 

vinculado à Prefeitura Municipal de Benjamin Constant ou à Comissão Geral de Licitação do 

Poder Executivo local;  

  

7.3.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  

  

7.3.5. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação (conforme Lei Federal 

11.101/2005);  

  

7.3.6. Empresa suspensa de participar de licitação com a Administração Municipal, durante o prazo da 

sanção aplicada;  

  

7.3.7. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;  

  

7.3.8. Empresa impedida de licitar e contratar com a Administração Municipal, durante o prazo da 

sanção aplicada;  

  

7.3.9. Sociedades empresariais que apresentem propostas contendo condições cuja validade dependa de 

aprovação do Município de Benjamin Constant.  

  

7.3.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

  

7.3.11 A pessoa jurídica em consórcio não poderá participar desta licitação, em razão de não ser 

vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de consórcio, tendo em vista que 

estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne às obrigações trabalhistas e 

previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, podendo gerar graves repercussões para o 

cumprimento do contrato celebrado com o Município, caso tal empresa, de repente, tivesse os seus 

valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins de pagamento de dívidas.   

  

7.4. A empresa interessada em participar desta licitação poderá conhecer gratuitamente a íntegra 

deste Edital, em sala especialmente reservada para esta finalidade, na Comissão Geral de Licitação, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal identificada no preâmbulo deste ato convocatório.  

  

7.5. A empresa interessada em participar desta licitação apresentará, exclusivamente, os documentos 

requeridos neste edital, os quais deverão ser encaminhados nos respectivos envelopes 1 - 
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 2 - PROPOSTA COMERCIAL, não se considerando quaisquer 

outros documentos e/ou envelopes não solicitados.  

  

7.6. A participação nesta licitação implica em aceitação de todos os termos, cláusulas e condições 

previstas neste Edital e seus anexos.  

  

8. DA VISTORIA  

  

8.1. Por razões de natureza técnico-operacional, entende-se como OBRIGATÓRIA a visita ao local do 

serviço por, no mínimo, um representante da empresa pela execução do serviço, do quadro 

permanente da licitante a fim de que possa conhecer as condições e dificuldades para execução do 

objeto, para que se evite assim a alegação de falta de conhecimento das condições de execução do 

serviço.   

  

8.1.1. A visita técnica terá caráter desclassificatório, sendo assim, é critério de habilitação, e a ausência 

deste, enseja a desclassificação da empresa.   

  

8.1.2. A licitante que optar por não fazer a visita técnica deverá, obrigatoriamente, informar via 

requerimento no ato de credenciamento, dando ciência dos motivos, a fim que de que seja 

analisado acerca da situação, antes do início do certame, ou valer-se do direito de 

impugnação/esclarecimento, haja vista o disposto no Acórdão 1599/2010 Plenário – TCU, 

devendo conferir ciência de que a simples inobservância do objeto e suas peculiaridades ou falhas 

não acusadas no projeto básico, permitiram a concessão de aditivo de valor ou prazo.   

  

8.2. Não será admitido a qualquer licitante pleitear acréscimos de custos em sua proposta de preços ou 

extensão de prazos de execução do objeto desta licitação sob a alegação de desconhecimento de 

fatores pertinentes a esta licitação.  

  

8.3. Todas as condições locais deverão, então, ser adequadamente observadas, devendo ainda ser 

pesquisados e levantados todos os elementos, quantitativos etc. que possam ter influência no 

desenvolvimento dos trabalhos, de modo que não serão atendidas solicitações de acréscimo durante 

os serviços sob o argumento de falta de conhecimento das condições de trabalho ou de dados do 

projeto.  

  

8.4. A licitante poderá vistoriar o local onde será executado o objeto desta licitação para inteirar-se das 

condições e do grau de dificuldades existentes, até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das 

propostas, em companhia de servidor e/ou colaborador vinculado à Secretaria Municipal de Obras, 

em Benjamin Constant, Amazonas.  

  

8.5. A Prefeitura de Benjamin Constant coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao local da 

obra, que deverá ser previamente agendada junto à Secretaria Municipal de Obras, pelo e-mail 

constante no rodapé deste, das 08:00 às 13:00.  
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8.6. Por ocasião da vistoria, o licitante deverá trazer declaração em duas vias, em papel que identifique a 

empresa, elaborada de acordo com o ANEXO V-A, que será visada por servidor da Secretaria 

Municipal de Transporte, Obras e Urbanismo e constituirá documento de habilitação do certame, 

eximindo a Administração Municipal de qualquer responsabilidade acerca de desconhecimento da 

obra.  

  

8.7. A visita deve ser realizada em pelo menos 30% das localidades descritas no item 1.11.  

  

9. DO CREDENCIAMENTO  

  

9.1. Os representantes legais deverão fazer seu credenciamento no ato da abertura da sessão pública, 

devendo identificar-se exibindo cédula de identidade ou documento equivalente, para em seguida 

fazer a entrega dos envelopes, conforme subitens abaixo:  

  

9.1.1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá ser entregue o  

Estatuto ou Contrato Social juntamente com a(s) alteração(ões) que comprovem sua capacidade de 

representação legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 

obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 

reunião ou assembleia em que se deu a eleição.  

  

9.1.2. PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Público de 

Mandato (procuração), em original ou em cópias devidamente autenticadas, ou Instrumento 

Particular (credencial), conforme Anexo IV em original e com firma reconhecida em cartório, 

em ambos os casos, outorgando expressamente poderes para representar a empresa nas sessões 

públicas de licitação, emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar à sua 

interposição, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 

Licitante.  

  

9.2. O documento exigido no subitem 9.1.2 deverá ser entregue juntamente com o Contrato Social e suas 

alterações ou com o Estatuto Social e a ata de eleição da Diretoria em exercício, para comprovação 

da competência individual ou conjunto para exercer direitos e assumir obrigações em nome da 

empresa.   

  

9.3. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere este item não 

excluirão o Licitante do certame, mas impedirão o seu representante de se manifestar e de responder 

pela empresa Licitante, de interpor recursos e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame.   

  

9.4. O representante legal ou procurador do Licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído por outro, 

desde que devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante do subitem 9.7.  

  

9.5. Ainda na fase de credenciamento, os representantes legais ou agentes credenciados deverão, ainda, 

apresentar declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação, cuja data deverá equivaler 

à abertura do presente certame, conforme modelo a seguir:  
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DECLARAÇÃO  

  

__________________ (nome da empresa), CNPJ ____________, sediada em ___________, declara que cumpre plenamente os 

requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório.  

  

Local e data  

  

Assinatura e identificação do representante legal  

  

  

9.6. Caso os representantes legais e/ou procuradores não tenham trazido a declaração acima poderão 

firmá-la, conforme modelo, até o momento de abertura dos envelopes de proposta, podendo também 

apor a data da declaração.  

  

9.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais de 

uma empresa licitante.  

  

9.8. As licitantes que se enquadrarem nas normas da Lei Complementar 123/2006 e da Lei Municipal 

311/2013 e desejarem usufruir os benefícios da Lei direcionados às microempresas e as empresas de 

pequeno porte deverão apresentar, no ato do credenciamento, Declaração de Qualificação de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme disposto no Anexo VI deste Edital.  

  

9.8.1. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006 por licitante que não se 

enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura crime previsto no art. 299 do 

Código Penal Brasileiro e fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis e demais sanções previstas neste Edital.  

  

9.8.2. É facultado às microempresas e as empresas de pequeno porte, a apresentação da Certidão 

Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado demonstrando e comprovando sua atual 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme art. 8º da Instrução Normativa 

103/2007 do DNRC ou da Certidão Simplificada emitida pelo Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas.   

  

9.9.10 A empresa que apresentar Declaração de Enquadramento como ME-EPP a fim de obter os 

benefícios previstos no art. 4º da Lei 14.133/2021, deve observar os seguintes itens:  

  

9.9.10.1 Na licitação para bens, serviços, obras e serviços de engenharia, o valor estimado não pode ser 

superior à RECEITA BRUTA MÁXIMA admitida para fins de ENQUADRAMENTO como empresa 

de pequeno porte;  

  

9.9.10.2 Para obtenção dos benefícios de ME/EPP, a empresa não poderá ter celebrado contratos com a 

Administração no ano calendário de realização da licitação, cujos valores somados EXTRAPOLEM a 

receita máxima admitida para fins de ENQUADRAMENTO como empresa de pequeno porte.  
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10. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E DAS  

PROPOSTAS  

  

10.1. A documentação relativa à habilitação e proposta será entregue em dois envelopes distintos e 

lacrados, em cuja parte frontal indicar-se-á seu conteúdo com as expressões:  

 

Envelope 2: 

NOME DO LICITANTE  
Concorrência 006/2024  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT  
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO  

PROPOSTA COMERCIAL  

Envelope 1:  
NOME DO LICITANTE  
Concorrência 006/2024  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT  
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

  

  

10.2. Todos os volumes deverão ter suas folhas rubricadas e numeradas, em ordem crescente, 

apresentando ao final em termo de encerramento, devendo conter na capa a titulação do conteúdo, o 

nome do licitante, o número do Edital.  

 10.2.1. Proposta de Preços deverá ser digitada, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. 

 

 10.2.2 A Proposta de preços deverá estar assinada por pessoa legalmente habilitada para tal.  

 

10.2.3 A Proposta de preços das licitantes deverá estar de acordo com o Modelo de Proposta de Preços - Anexo   

III, contendo, inclusive, objeto e todas as informações nele solicitadas, sob pena de desclassificação.  

10.2.4 Deverão constar a indicação da taxa administrativa em expressa em reais por lote, expresso em moeda 

corrente nacional, em algarismos e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, devendo ser 

computado neste valor todos os tributos, tarifas e despesas de qualquer natureza incidentes sob o objeto a ser 

fornecido, sob pena de desclassificação.  

10.2.5 Quando da elaboração das propostas de preços, deverá ser observado minuciosamente as especificações 

constantes no Termo de Referência - Anexo I, sob pena de desclassificação.  

 

10.3 DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E LANCES VERBAIS 

 

10.3.1 Pregoeiro(a) passará para a abertura dos envelopes de propostas de preços, verificando a conformidade 

das mesmas com as exigências estabelecidas neste Edital e classificando a(s) licitante(s) que apresentar(em) a(s) 

maior(es) desconto(s), em percentual (%), sobre a tabela SINAPI.  
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10.3.2 Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo 

sucessivo, em valores distintos e decrescentes, considerando-se o maior(es) desconto(s) em percentual (%) 

sobre a TABELA SINAPI, em moeda corrente nacional, por ser este o critério da licitação.  

 

10.3.4 Poderão ofertar lances, as licitantes detentoras das propostas de preços classificados com preços até 10% 

(dez por cento) superiores ao maior valor unitário por item da licitante da oferta mais baixa, até a proclamação 

do vencedor do objeto licitado.  

 
10.4. A ausência de numeração e rubrica nos documentos de habilitação jurídica e da proposta não 

impede a participação da licitante, devendo o representante da licitante corrigir a falha durante a sessão 

de abertura dos envelopes, na presença dos demais licitantes.  

  

11. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO:  

  

11.1. O Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - conterá a seguinte documentação:  

  

11.2. Para COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA serão exigidos:  

  

11.2.1. Registro comercial em se tratando de empresa individual;  

  

11.2.1.1. O Microempreendedor Individual (MEI) exigir-se-á a apresentação do Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), previsto na Lei 11.598/2007 e regulamentado 

pela Resolução 016/2009 do Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM, ficando a sua aceitação condicionada à verificação de 

sua autenticidade na Internet.  

  

11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, para as sociedades 

empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios 

de eleição de seus administradores;  

  

11.2.3. Inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício, para as sociedades simples e demais entidades.  

  

11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.  

  

11.3. Os documentos indicados nos itens 11.2.1. a 11.2.3. deverão estar acompanhados de todas as 

alterações (se não consolidada) ou da consolidação respectiva, ou ainda, caso a licitante tenha 

cadastro no SICAF, poderá apresentar a “Situação do Fornecedor” (emitida no link 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/geral/consultarSituacaoFornecedor.jsf), 

emitida em até 3 (três) dias anteriores à abertura do certame.  

  

11.4. Para COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA serão exigidos:  

  

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/geral/consultarSituacaoFornecedor.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/geral/consultarSituacaoFornecedor.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/geral/consultarSituacaoFornecedor.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/geral/consultarSituacaoFornecedor.jsf
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11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

  

11.4.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou no Cadastro Municipal.  

  

11.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal atestada através de Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, compreendendo as 

contribuições previdenciárias, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751, de 2 de outubro 

de 2014, fornecida pela Receita Federal do Brasil;  

  

11.4.4. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal 

demonstrando a situação regular da proponente, no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei, em validade;  

  

11.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente em 

validade;  

  

11.4.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, 

em validade;  

  

11.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa expedida pelo Tribunal do Trabalho (www.tst.jus.br), 

em validade.  

  

11.5. Sendo necessário, a aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua 

validade mediante simples consulta “online” ao cadastro emissor respectivo pela Comissão Geral 

de Licitação, devendo emiti-las e juntá-las aos autos.  

  

11.6. Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria empresa e o órgão emissor não 

declare a validade do documento, este será de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de 

emissão.  

  

11.7. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será avaliada através dos seguintes 

documentos:  

  

11.7.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, conforme Lei Federal 11.101/2005, 

expedida pelo distribuidor da sede da licitante para este fim, datada de no máximo 90 (noventa) 

dias corridos anteriores à data de realização da sessão pública de processamento da presente 

licitação, se outro prazo não for definido na própria certidão.  

  

11.7.1.1. Onde não houver Central de Certidões do Tribunal de Justiça, deverá ser apresentada 

Certidão emitida pela Secretaria do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do 

licitante constando a quantidade de Cartórios Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e 

Recuperação Judicial (conforme Lei federal 11.101/2005), devendo ser apresentadas Certidões 
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expedidas na quantidade de cartórios indicadas no respectivo documento, no prazo referido no item 

14.18.1.  

  

11.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

  

11.7.3. O Balanço apresentado deverá cumprir as seguintes formalidades: a) Indicação do número das 

páginas e números do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial e a Demonstração do 

Resultado do Exercício - DRE no Livro Diário, além do acompanhamento do respectivo Termo 

de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo; b) Assinatura do contador e do titular ou 

representante legal da empresa no Balanço Patrimonial e DRE (pode ser feita digitalmente); c) 

Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente carimbado, com etiqueta, 

chancela da Junta  Comercial ou código de registro);  

  

11.7.4. As empresas deverão apresentar o balanço patrimonial enquadrado nos seguintes formatos: A) 

Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente carimbado, com etiqueta, 

chancela da Junta Comercial ou código de registro (passível de consulta online)); B) arquivos 

conforme descritos no item 14.27.1, apresentados na forma de Escrituração Contábil Digital 

(ECD) junto ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), nos termos da Instrução 

Normativa n° 2.003/2021-RFB, suas exceções e alterações (assinados pelos contabilistas e pelo 

titular ou representante legal da entidade).  

  

11.7.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. É 

admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.  

  

11.7.6. Caso o licitante se enquadre como Cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei Federal 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador.  

  

11.7.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um).  

  

11.7.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração e a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 10% do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

  

11.7.9. Se necessária a atualização do Balanço e do Capital Social, deverá ser apresentado, juntamente 

com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.  
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11.7.10. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, deverá apresentar 

demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao 

período de sua existência, avaliados através da obtenção de Índice de Solvência maior ou igual 

a um (> ou = a 1), conforme fórmula abaixo:   

  

S =         Ativo Total           1  

Passivo Exigível Total   

  

11.7.11. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao Balanço 

resultante da aplicação da fórmula supracitada.  

  

11.7.11.1. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos.  

  

11.7.13.  Comprovação, mediante declaração do próprio licitante, conforme Anexo VII, de possuir 

patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado, admitida a sua 

atualização para esta data, através de índices oficiais.  

  

11.7.14.  A memória de cálculo poderá ser substituída pelo Balanço Patrimonial e as Demonstrações 

Contábeis, quando o Patrimônio Líquido da Licitante estiver registrado de forma clara, se necessidade 

de fórmulas para sua apuração.  

  

11.7.15. O Microempreendedor Individual está dispensado da Comprovação de patrimônio líquido 

prevista neste item.  

  

11.7.16        O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e 

acompanhados da Certidão/Declaração de Regularidade Profissional vinculada ao contabilista que 

assina as peças contábeis, cuja validade deve abranger a data-limite para recebimento da proposta.  

  

11.8. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será avaliada através dos seguintes documentos:  

  

11.8.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 

(Lei nº 5.194/66) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU (Lei nº 12.378/2010), na qual conste o 

seu responsável técnico.  

  

11.8.1.1 A comprovação do vínculo profissional formal do responsável técnico com o licitante deverá 

ser feita mediante apresentação de um dos seguintes documentos:  

 
a) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 

expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o número de registro, 

qualificação civil ou contrato de trabalho;  

b) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 

registro de comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante;  
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c) No caso de profissional autônomo: contrato de prestação de serviços ou ART/RRT, de cargo ou 

função, como responsável técnico da licitante;  

d) Declaração de contratação futura do responsável técnico devidamente habilitado, devendo constar 

a anuência do profissional;  

e) ART/RRT, de cargo ou função, constando o profissional como responsável técnico da licitante;  

f) Outros documentos hábeis à comprovação do vínculo profissional;  

           

11.8.2.  Certidão de Registro de Pessoa Física emitida pelo CREA/CAU da jurisdição do domicílio 

do profissional, em nome de cada integrante da Equipe Técnica do subitem 11.8.1.1, onde conste 

atribuição compatível com a área de atuação indicada pela licitante;  
  

  

11.8.2.1. A comprovação da LICITANTE de possuir na data da abertura da licitação, Engenheiro(s) 

Civil(is) ou Arquiteto(a), Engenheiro(s) detentor(es) de acervo(s) de responsabilidade técnica, 

devidamente registrado(s) no CREA/CAU da região onde os serviços foram executados, 

acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico–CAT, expedida pelo Conselho Regional 

correspondente, que comprove ter o profissional executado obra ou serviços pertinente e compatível 

com o objeto da licitação (ou similares), conforme Art. 67, da Lei 14.133/21, a seguir relacionados:  
 

PROFISSIONAL         SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA  

Arquiteto e Urbanista ou Engenheiro Civil Serviço de Escavação de Terra Serviço de 

Fundação 

Serviço de estrutura em concreto armado 

Alvenaria Pavimentação em Concreto 

Revestimento Cerâmico Serviço de Forro 

Serviço de Serralheria Serviço de 

Vidraçaria 

Pintura 

  

  

1.8.2.1.1 Lista de profissionais que deverá compor o corpo técnico:  

- Engenheiro Civil; - 

Engenheiro Eletricista;  

  

11.8.3. A comprovação de disponibilidade do profissional será feita com a apresentação de declaração 

de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de 

declaração de anuência do profissional, ou contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e 

regido pela legislação civil, ou apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a 

licitante como contratante ou, ainda, a apresentação do contrato social da licitante em que conste o 

profissional como sócio.  

  

11.8.3.1. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos serão inabilitados.   
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 11.8.4.  Declaração indicando o nome, CPF, número do registro no CREA ou CAU do responsável 

técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto desta licitação, com anuência 

dos profissionais (Arquiteto/Engenheiro Civil e Elétrico e Geólogo) (ANEXO VIII);  

  

11.8.4.1. O nome do responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de responsabilidade 

técnica apresentados para qualificação técnica do licitante.  

  

11.8.4.2. O(s) profissional(is) que apresentar(em) a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica para 

comprovação da qualificação técnica deverá(ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável(is) pelo 

acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta contratação.  

  

11.8.5 Solicitamos que os atestados de capacidade técnica, sejam apresentados apenas no que forem 

iguais ou semelhantes o solicitado na tabela de itens relevantes (item 11.8.2.1).   

  

 

12. OUTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

  

12.1. Exigir-se-á, ainda, os seguintes documentos:  

  

12.1.1. Declaração de responsabilidade pela liberação ambiental assinada pela empresa licitante, 

conforme modelo integrante deste Edital (ANEXO IX);  

  

12.1.2. Declaração disponibilidade de equipamentos e equipe técnica para a execução do objeto desta 

licitação (ANEXO X), listando a função e o tempo de atuação na função;  

  

12.1.3. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal e nem utilizará, sob qualquer pretexto, 

empregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento com o artigo 7º XXXIII da Constituição Federal 

(conforme Anexo XI).  

  

12.1.4. Declaração expressa do proponente de que não possui empregados executando trabalho 

degradante ou forçado (conforme Anexo XII).  

  

12.1.5. Declaração expressa do proponente de inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

(conforme Anexo XIII).  

  

12.1.6. Declaração expressa do proponente de acessibilidade (conforme Anexo XIV).  

  

12.1.7. Declarações Complementares (conforme Anexo XV);  

  

12.2. Os licitantes deverão apresentar ainda a certidão do SICAF, onde constam as certidões (a exceção 

da de falência), como requisito de habilitação e sob pena de inabilitação em caso de ausência.  



 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

  

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

  

13.1. A Comissão Geral de Licitação deverá realizar as seguintes diligências:  

  

13.1.1. Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, conforme 

previsão no art. 44, inciso III da Portaria Interministerial 424/2016, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

  

13.1.2. Consulta ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pelo 

Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União no endereço eletrônico:  

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc;  

  

13.1.3. Consulta acerca de restrição de contratação com a Administração Pública no Sistema de  

 Cadastro  Unificado  de  Fornecedores  -  SICAF  no  endereço  eletrônico:  

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratar 

AdministracaoPublica.jsf;  

  

13.1.4. Consulta ao Cadastro Nacional das Empresas Punidas – CNEP, mantido pelo Ministério da 

Transparência e Controladoria-Geral da União no endereço eletrônico: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc.   

  

13.2. Os documentos constantes no envelope de Documentação de Habilitação poderão ser apresentados 

em cópias autenticadas em cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou 

conferida por servidor da Comissão Geral de Licitação da Prefeitura de Benjamin Constant. Neste 

último caso, a autenticação administrativa poderá ser feita até o dia anterior à data prevista para o 

recebimento dos envelopes da Proposta e da Documentação.  

  

13.2.1. Os documentos serão autenticados pela Comissão Geral de Licitação, a partir do original, até 

às 14:00 (quatorze horas) do dia anterior a data marcada para a sessão pública de recebimento 

e abertura dos envelopes;  

  

13.2.2. Serão aceitas somente cópias legíveis;  

  

13.2.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;   

  

13.2.4. A Comissão Geral de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que julgar necessário.  

  

13.3. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e 

devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.   

  

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratar%20AdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratar%20AdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratar%20AdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratar%20AdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratar%20AdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratar%20AdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratar%20AdministracaoPublica.jsf
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
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13.3.1. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 

ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos.  

  

13.4. As declarações relacionadas neste Edital deverão estar emitidas em papeis timbrados dos Órgãos 

ou Empresas que as expediram.  

  

13.5. Os documentos exigidos neste Edital deverão, de preferência, ser entregues numerados 

sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a fim de permitir maior rapidez durante a 

conferência e exame correspondente.  

  

13.6. A Comissão Geral de Licitação não aceitará, em hipótese alguma, modificações nas condições da 

proposta sob alegação de insuficiência de dados e informações sobre as condições de execução dos 

serviços, bem como de qualquer falha na obtenção dos dados ou na verificação das condições.  

  

13.7. Sob pena de inabilitação os documentos apresentados deverão demonstrar exatidão no nome do 

proponente, no número do CNPJ e no endereço firmado.  

  

13.7.1. Se o proponente for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.  

  

13.7.2. Se o proponente for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.  

    

13.8. No caso dos subitens anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que 

COMPROVADAMENTE, forem emitidos SOMENTE em nome da matriz e vice-versa.  

  

13.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus anexos, a Comissão Geral de Licitação considerará o proponente  

INABILITADO.  

  

13.9.1. Toda a documentação de habilitação deve estar válida à data de início da sessão, prevista no 

item 1.2.  

  

13.10. O Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela Comissão de Licitação do Município 

de Benjamin Constant, em validade, substitui a documentação referente à Habilitação Jurídica.  

  

13.10.1. Caso a licitante não possua o CRC, deverá apresentar as demais documentações exigidas neste 

Edital.  

  

13.11. A Comissão Geral de Licitação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.  

  

13.12. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis (conforme Lei 

Complementar 147/2014), cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
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declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

  

13.13. A não-regularização da documentação, no prazo previsto na Subcondição anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará à 

Comissão Geral de Licitação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

  

13.14. Se a proposta não for aceitável, ou, ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, 

a Comissão Geral de Licitação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.   

  

14. DOS DOCUMENTOS DA PROPOSTA COMERCIAL  

  

14.1. O Envelope 1 - PROPOSTA COMERCIAL conterá a seguinte documentação:  

  

14.1.1. Proposta comercial da empresa licitante, indicando expressamente o valor global proposto, 

bem como o prazo de validade da respectiva proposta, que deverá ser de 60 (sessenta) dias, 

contados da sessão de recepção dos envelopes de Habilitação e Proposta Comercial, atendendo 

as seguintes exigências:  

  

14.1.1.1. O preço global da proposta, em algarismo e por extenso, pelo qual a licitante se compromete a 

executar os serviços objeto desta licitação;  

  

14.1.1.2. A proposta expressa em moeda corrente nacional;  

  

14.1.1.3. Prazo de execução total do objeto da licitação, conforme Projeto Básico;  

  

14.1.1.4. O valor global da proposta financeira deverá refletir, além do lucro pretendido pelo licitante, 

todos os encargos diretos e indiretos;  

  

14.1.1.5. Na elaboração de suas propostas, as licitantes deverão levar em consideração:  

  

14.1.2. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme ANEXO XVI deste Edital, 

em atendimento à Instrução Normativa 2, de 16/9/2009, oriunda do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e ao Anexo I da Portaria da Secretaria de Direito 

Econômico 51, de 3/7/2010 e à meta estabelecida pela Declaração de Brasília no 2º Encontro 

da Estratégia Nacional de Combate a Cartéis – ENACC, para efeito do cumprimento do art. 4 

da Lei 14.133/2021.  

 

  

15. DOS PREÇOS  

  
15.1 Deverá constar a validade mínima na Proposta de Preços.  
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15.2 Além das disposições já citadas acima, também serão desclassificadas as propostas que:  

a. Apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, inclusive, de transporte.  

b. Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos e sejam omissas ou apresentem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

c. Com preços excessivos, assim considerados aqueles cujo valor seja superior ao estimado pela admiração.  

d. Apresentarem validade mínima da Proposta inferior a 120 (CENTO E VINTE DIAS), ou que não 

informem o prazo mínimo aqui estabelecido.  

e. Que apresentarem preços manifestamente inexequíveis, em termos análogos aos do art. 59, da Lei nº 

14.133/21 e suas alterações posteriores.  

  

16. O Sistema de Registro de Preços - SRP não obriga a contratação, representando as quantidades 

indicadas neste Termo de Referência apenas uma estimativa da Administração.  

 

  

17. DO PROCEDIMENTO PARA JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO  

  

17.1. No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, a Comissão Geral de Licitação, 

instalará a Sessão de Recebimento dos Envelopes 1 - HABILITAÇÃO e 2 - PROPOSTA 

COMERCIAL e credenciamento dos representantes das licitantes.  

  

17.2. Instalada a Sessão, o agente de contratação da Comissão Geral de Licitação declarará abertos 

os trabalhos, sendo terminantemente proibido, a partir deste momento, receber outras 

documentações que não as das empresas licitantes presente no horário aprazado, respeitado o 

formalismo de apresentação dos Envelopes.  

  

17.3. Analisadas as credenciais e estando as mesmas de acordo com as exigências descritas neste Edital, 

os representantes credenciados serão convidados a apresentar os seus respectivos Envelopes 1 -  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 2 - PROPOSTA COMERCIAL.  

  

17.4. Após o recebimento dos envelopes 1 – HABILITAÇÃO e 2 - PROPOSTA COMERCIAL, o 

agente de contratação convocará os membros da Comissão Geral de Licitação e os 

representantes das empresas licitantes presentes a rubricar os fechos dos envelopes apresentados.   

  

17.5. Na hipótese de ter ocorrido impugnação aos termos deste Edital por empresa Licitante, a 

Comissão Geral de Licitação deverá, nesta oportunidade, proferir o resultado da decisão antes 

da abertura do envelope de habilitação.  

  

17.5.1. Caso haja impossibilidade de decisão conclusiva, a empresa licitante participará do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

  

17.6. Após a fase incidental de impugnação, serão abertos os envelopes HABILITAÇÃO, onde a 

primeira via de todos os documentos neles contidos serão obrigatoriamente assinados ou 

rubricados pelos representantes das empresas licitantes presentes e pelos membros da Comissão 

Geral de Licitação.  



 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

  

17.7. A Comissão Geral de Licitação analisará em seguida os documentos de habilitação exigidos 

no item “DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” constante deste Edital, 

disponibilizando-os em seguidas aos licitantes presentes para análise e considerações.   

  

17.8. Será considerada habilitada às empresas licitantes que tenham apresentado sua documentação em 

integral acordo com aquelas exigências.  

  

17.9. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 

“Documentação”, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesta de Concorrência, 

ou, ainda, com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.  

  

17.10. Concluída a habilitação ou a inabilitação, se presentes todos os representantes das empresas 

licitantes, o agente de contração da Comissão Geral de Licitação, após assim declará-los, indagará 

aos mesmos se desejam desistir dos pertinentes recursos.  

  

17.10.1. Na hipótese em que o representante da empresa licitante venha a desistir do seu direito de 

recurso, a desistência será registrada em ata circunstanciada. Neste caso, o respectivo representante 

deverá obrigatoriamente assinar a ata da sessão.  

  

17.10.2. Não ocorrendo desistência expressa do recurso de habilitação ou inabilitação, ou estando 

ausente algum representante da empresa licitante, o agente de contração da Comissão Geral de Licitação 

suspenderá os trabalhos, lavrando em ata circunstanciada e providenciará a publicação do resultado do 

julgamento, abrindo-se, a partir da publicação, o prazo para a interposição de recursos.  

  

17.11. Após a fase de habilitação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Geral de Licitação.  

  

17.12. Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertas as propostas, não caberá desclassificadas 

por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o resultado do julgamento.  

  

17.13. É facultada a Comissão Geral de Licitação ou a autoridade superior, em qualquer fase desta 

Concorrência, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente das propostas.  

  

17.14. A Comissão Geral de Licitação somente procederá à abertura do envelope 2 - PROPOSTA 

COMERCIAL, da empresa licitante confirmada habilitada, após o transcurso do prazo de 

recurso, ou na hipótese de ocorrência de desistência expressa de todas as empresas licitantes em 

promover recursos da habilitação ou inabilitação.  
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17.14.1. Ocorrendo à hipótese de interposição de recurso contra decisão que inabilitar empresa licitante, 

os envelopes das Propostas Comerciais não serão abertos, marcando a Comissão nova data para a sua 

abertura, devendo o fato ser registrado em ata.  

  

17.15. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à disposição destas pelo 

período de 10 (dez) dias uteis, contados do encerramento da licitação - transcorrido o prazo 

regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando 

denegados os recursos interpostos -, após o que serão destruídos pela Comissão Geral de 

Licitação.  

  

17.15.1. É vedada, sob qualquer aspecto, a abertura do envelope 2 - PROPOSTA COMERCIAL de 

empresa licitante confirmada inabilitada no recinto onde se realiza a sessão de julgamento desta licitação.  

  

17.15.2. Ocorrendo abertura do envelope 2 - PROPOSTA COMERCIAL de qualquer licitante 

confirmada inabilitada no recinto onde se realize a sessão de julgamento desta licitação, esta atitude será 

considerada pela Comissão Geral de Licitação como perturbação à licitação, crime capitulado no art. 

337 I do Capitulo IIB do Código Penal, devendo o agente de contratação da Comissão Geral de Licitação 

comunicar esse fato ao Prefeito Municipal para que esta autoridade represente o fato ao Ministério 

Público, a quem compete à promoção da competente Ação Penal.  

  

17.16. Será inabilitada a empresa licitante, cuja documentação:  

  

a. não atenda às exigências deste Edital;  

  

b. apresentar documentação incompleta ou rasurada.  

  

17.17. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes “Documentação” e “Proposta” em 

um único momento, em face do exame da documentação e da conformidade das propostas apresentadas 

com os requisitos deste Edital, os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, ficarão em poder da 

Comissão Geral de Licitação até a data e o horário marcados para prosseguimento dos trabalhos.  

  

18. DO PROCEDIMENTO PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL:  

  

18.1. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser rubricada pelos membros da Comissão Geral de 

Licitação e licitantes presentes.  

  

18.2. Após a abertura do Envelope 2 - PROPOSTA COMERCIAL, não caberá desclassificação da 

empresa licitante por motivo relacionado com habilitação jurídica, regularidade fiscal, 

qualificação técnica e qualificação econômica e financeira, salvo se houver razão de fatos 

supervenientes, ou só conhecidos após o julgamento da habilitação.  

  

18.2.1. Chegado ao conhecimento da Comissão Geral de Licitação de fato superveniente ou só 

conhecido após o julgamento da habilitação, a Comissão deverá diligenciar no sentido de 
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esclarecer as questões suscitadas encaminhando ao Prefeito Municipal o relatório e conclusão 

para as devidas e cabíveis providências.  

  

18.3. A Comissão Geral de Licitação analisará os documentos contidos na proposta comercial 

conforme as exigências do item denominado PROPOSTA COMERCIAL deste Edital, 

considerando-se classificada em primeiro lugar, a empresa licitante cuja proposta, estando de 

acordo com o exigido naquele item, venha a apresentar o  MAIOR DESCONTO, EM 

PERCENTUAL %.  

  

18.3.1. Dos documentos contidos na Proposta Comercial, os documentos a que se referem os subitens 

do item 14.1 deste Edital serão utilizados para efeito de classificação da empresa licitante, desde 

que confirmada a consistência na formação do preço global.  

  

18.3.2. A consistência na formação do preço global, como fator básico do julgamento da Proposta 

Comercial, será encontrada pelos membros da Comissão Geral de Licitação pela análise do preço 

global apresentado conforme a Planilha Orçamentária exigida no subitem 14.1.2 tendo em vista 

o integral atendimento ao cronograma físico-financeiro, as especificações e preços constantes 

da planilha de preço, e nas planilhas analíticas de composição dos preços unitários.  

  

18.4. Na classificação da proposta comercial, a Comissão Geral de Licitação levará em consideração o  

MAIOR DESCONTO, EM PERCENTUAL % POR ITEM ofertado na proposta comercial, 

pela ordem crescente dos preços propostos, por empresa licitante, prevalecendo, no caso de 

empate, exclusivamente o critério de sorteio em ato público.  

  

18.4.1. No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para o 

qual todas as licitantes serão convocadas.  

  

18.5. Após o julgamento das propostas comerciais, o agente de contratação da Comissão Geral de 

Licitação fará relatório dos trabalhos realizados apontando os fundamentos da seleção efetuada 

concluindo pela classificação ordinal dos licitantes a partir dos menores preços globais exequíveis 

ofertados, que serão afixadas no Quadro de Avisos da Prefeitura.  

  

18.6. A Comissão Geral de Licitação somente poderá proceder ao resultado do objeto desta licitação 

após o transcurso do prazo de recurso ou após a renúncia expressa de todos os licitantes de 

interposição de recurso.   

  

18.7. Da reunião de abertura dos envelopes contendo as propostas, de interposição de recursos ou da 

desistência recursal expressa havida ou deixada de haver, da confirmação da classificação ou 

desclassificação dos licitantes, bem como a indicação do vencedor desta licitação lavrar-se-á ata 

circunstanciada, contendo inclusive o encerramento desta fase desta licitação.  

  

18.8. Julgando necessária, a Comissão Geral de Licitação poderá recorrer a profissionais especializados 

para a análise dos documentos de habilitação apresentados e planilhas orçamentárias, marcando 

nesta hipótese nova data para divulgação do resultado.  
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18.9. Das decisões tomadas pela Comissão Geral de Licitação, caberá recurso, em conformidade com 

o estabelecimento no artigo 165 da Lei 14.133/2021.  

  

19. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:  

  

19.1. Caso a proposta melhor classificada não tenha sido ofertada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte e houver proposta de microempresas e empresas de pequeno porte igual ou até 

10% (dez por cento) superior à melhor oferta, proceder-se-á da seguinte forma:  

  

19.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte poderá, no prazo de 10 (dez minutos), contados 

da solicitação do agente de contratação da Comissão Geral de Licitação, na sessão de habilitação 

e julgamento das propostas, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira 

colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor 

o objeto desta Concorrência;  

  

19.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 

forma da Subcondição anterior, o agente de contratação da Comissão Geral de Licitação 

convocará os licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 

condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

  

19.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, será realizado sorteio que 

definirá a ordem de convocação para o encaminhamento da oferta final do desempate.  

  

19.2. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto será 

adjudicado ao licitante com proposta originalmente mais bem classificada, desde que esta seja 

classificada, e considerada habilitada nos termos do item DA HABILITAÇÃO.  

  

20. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

  

20.1. Não será admitida proposta que apresente qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

nem preço ou vantagem baseada nas propostas das demais empresas licitantes. Ocorrendo estas 

hipóteses serão as propostas desclassificadas.  

  

20.2. Serão desclassificadas, ainda, as propostas que:  

  

a. não satisfaçam, integralmente, as exigências contidas neste Edital;  

  

b. apresentar valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, 

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas 

necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação;  
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c. para os efeitos do disposto na letra “b” deste subitem, consideram-se manifestamente inexequíveis, 

no caso de licitações de  maior desconto, em percentual % global para os serviços, as propostas cujos 

valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos valores especificados nas letras “d” 

e  

“e”:  

  

d. média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 

pela Administração, ou;  

  

e. valor orçado pela Administração.  

  

f. contenham emendas, borrões, ressalvas, rasuras ou entrelinhas na primeira via dos documentos 

apresentados.  

  

20.3. Se todos as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o agente de 

contratação da Comissão Geral de Licitação poderá conceder às licitantes o prazo de 8 (oito) dias 

úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 

que as desclassificaram.  

  

21. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

  

21.1. Adjudicado o objeto desta licitação pela Comissão Geral de Licitação em despacho nos autos do 

processo de licitação, este será remetido ao Prefeito Municipal para homologação.  

  

21.1.1. Homologada esta licitação, o seu objeto será necessariamente adjudicado ao vencedor da 

licitação.  

  

21.2. Na hipótese em que a empresa adjudicatária venha a decair do direito à contratação do objeto 

desta licitação, a Prefeitura Municipal poderá convidar as demais empresas, na ordem de 

classificação, para contratar, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela empresa 

adjudicatária, inclusive quanto ao preço, ou revogar esta licitação.  

  

21.3. A empresa licitante adjudicatária será convocada a assinar o instrumento contratual, conforme a 

minuta de contrato anexa a este Edital, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação.  

  

22. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO, EMISSÃO DE ORDEM DE SERVIÇO e  

RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS   

  

22.1. Sem prejuízo do disposto no Título III Capítulo I e seguintes da Lei 14.133/2021, o contrato 

referente a execução dos serviços objeto desta licitação será formalizado e conterá, 

necessariamente, as condições já especificadas neste instrumento convocatório.  
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22.2. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, 

poderão ser acrescentadas ao contrato a ser assinado.  

  

22.3. Para a celebração do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de 

habilitação. A licitante vencedora deverá apresentar, no ato da assinatura do Termo de Contrato:  

  

22.3.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal será atestada através de Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, compreendendo as 

contribuições previdenciárias, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751, de 2 de outubro 

de 2014, fornecida pela Receita Federal do Brasil;  

  

22.3.2. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através de 

Certidão Negativa de Débito emitida pela Caixa Econômica Federal demonstrando a situação 

regular da proponente, no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em validade;  

  

22.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública estadual e municipal, em validade;  

  

22.3.4. Prova de adimplência para com a Justiça do Trabalho, em validade;  

  

22.3.5. Prova de regularidade em ações de falência e recuperação judicial;  

  

22.4. A Prefeitura de Benjamin Constant convocará oficialmente a adjudicatária, durante a validade da 

sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob pena de decair 

o direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 § 2 da Lei 14.133/2021.  

  

22.5. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

adjudicatária durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração Municipal.  

  

22.6. É facultado a Administração Municipal, quando a convocada não assinar o referido documento 

no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar esta Concorrência, 

independentemente da cominação prevista no art. 89 § 5 da Lei Federal 14.133/2021.  

  

22.7. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração Municipal, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente 

estabelecidas.  

  

22.7.1. O disposto neste item não se aplica as licitantes convocadas nos termos do art. 90 da Lei 

14.133/2021, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela primeira 

adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço.  
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22.8. O futuro CONTRATADO reconhece que a necessidade de adequação do projeto a integrar o 

edital de licitação não poderá ser objeto de alegações futuras para efeito de alterações contratuais, 

falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 

estudos técnicos preliminares do projeto.  

  

22.9. O futuro CONTRATADO reconhece que as alterações contratuais necessárias sob alegações de 

falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 

estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do 

limite previsto no art. 125 da Lei 14.133/2021.  

  

22.10. A emissão da Ordem de Serviço está condicionada à:  

  

a) comprovação do registro do Contrato no Conselho Regional de Engenharia CREA ou no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Regional de Arquitetura – CAU;  

  

b) comprovação de liberação de licença para execução dos serviços expedida pelo Poder Executivo 

Municipal;  

  

c) apresentação de relação de funcionários que realizarão os serviços, contendo nome e número da 

carteira de identidade e registro na CTPS e sistemas do Governo Federal (CAGED, INSS e outros).  

  

22.11. Somente será permitido o início dos serviços após a instalação da placa de obra pelo 

CONTRATADO, apresentação dos documentos previstos na Subcondição 22.10 e cumpridas as demais 

obrigações previstas na Cláusula Nona – Dos Encargos das Partes do Termo de Contrato.  

  

22.12. Após a emissão da Ordem de Serviço, o CONTRATADO deverá inscrever a obra no Cadastro 

Nacional de Obras – CNO, gerido pela Receita Federal do Brasil, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados do início da obra (art. 5º da Instrução Normativa RFB 1845, de 22 de novembro de 2018), sob 

pena de aplicação de multa prevista no art. 92 da Lei Federal 8212, de 24 de julho de 1991, pela Fazenda 

Pública Federal, com responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.  

  

22.13 O recebimento da obra far-se-á:  

  

a. provisoriamente, pela fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes 

contratadas em até 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação escrita da conclusão do objeto 

licitado;  

  

b. definitivamente, por comissão para esse fim designado pela Prefeitura, através de Termo 

Específico assinado pelas partes contratadas pelo prazo não superior a 90 (noventa) dias corridos da data 

do recebimento provisório.  
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22.14. O recebimento definitivo dos serviços não isenta o CONTRATADO de quaisquer 

responsabilidades, inclusive da específica responsabilidade civil pela garantia da qualidade, correção e 

segurança do objeto contratado.  

  

  

23. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

23.1. A Secretaria Municipal de Administração é o órgão gerenciador responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro 

de Preços dele decorrente, bem como responderá pelos atos de controle e administração da Ata de 

Registro de Preços decorrentes desta licitação  

  

23.2. As adesões ao registro de preços não poderão exceder, por órgão ou entidade a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, conforme Decreto Federal 

7.892/2013, alterado pelo Decreto 9.488/2018, que regulamenta o sistema de registro de preço no 

âmbito da administração pública federal, utilizado subsidiariamente neste procedimento licitatório.  

  

23.2.3. Na totalidade, o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes.  

  

23.3. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

  

23.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 

assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento, admitindo prorrogações, nos 

termos do artigo 84, da Lei 14.133/2021.  

  

23.5. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 

124 da Lei 14.133/2021, sendo os preços registrados fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei 14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

  

23.6. A alteração será admitida quando houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da 

ata. Em caso de comprovação deste, a alteração dos preços registrados poderá ser efetuada por 

iniciativa da Administração ou, mediante solicitação da empresa detentora, conforme o caso.   

  

23.7. Por conseguinte, para a execução do contrato, além do instrumento contratual da ata de registro de 

preços, será providenciado termo de contrato de cada centro social licitado.  

  

24. DA FORMA DE PAGAMENTO  
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24.1. O pagamento resultante da contratação será efetuado de acordo com as normas da Prefeitura de 

Benjamin Constant e com os valores propostos até 15 (quinze) dias úteis após entrega e aceitação 

dos serviços executados (art. 140 da Lei 14.133/2021), mediante apresentação de faturas dos 

serviços executados e medições devidamente atestadas por funcionário que não seja o Ordenador 

de Despesas.  

  

24.1.1. O pagamento referente à última medição será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, após entrega e aceitação dos serviços executados (art. 140 da Lei 14.133/2021), mediante 

apresentação de faturas dos serviços executados e medições devidamente atestadas por 

funcionário que não seja o Ordenador de Despesas.  

  

24.1.2. Para efeito do disposto no Contrato a ser firmado, considera-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço e a realização da obra, ou de parcela destes, bem 

como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de 

faturamento como documento de cobrança.  

  

24.2. Para pagamento das faturas atinentes às obras e serviços objeto deste Contrato, o CONTRATADO 

deverá apresentar a seguinte documentação:  

  

24.2.1. Com relação ao primeiro faturamento:  

  

24.2.1.1. Nota Fiscal e Fatura/Recibo discriminando o objeto dos serviços executados e o número do 

Contrato, verificando-se, obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal;  

  

24.2.1.2. Medição ou avaliação dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente 

assinado pelo CONTRATADO, identificando, além dos serviços executados, o seu período de 

execução;  

  

24.2.1.3. Cópia do Laudo de Vistoria da Engelharia do Município atestando a fiscalização das obras e 

serviços faturados;  

  

24.2.1.4. Cópia do Termo de Recebimento provisório das obras e serviços faturados assinado pelo 

Engenheiro-Fiscal da obra;  

  

24.2.1.5. Cópia da Ordem de Serviço emitida pela Prefeitura Municipal;  

  

24.2.1.6. Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao Conselho Regional 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia ou ao Conselho Regional de Arquitetura;  

  

24.2.1.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal será atestada através de Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, compreendendo as 

contribuições previdenciárias, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751, de 2 de outubro 

de 2014, fornecida pela Receita Federal do Brasil;  
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24.2.1.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, em validade, através de Certidão Negativa emitida pelo Estado do Amazonas e pelo 

Município relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

  

24.2.1.9. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal – CAIXA;  

  

24.2.1.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa expedida pelo Tribunal do Trabalho, em validade;  

  

24.2.1.11. Inscrição no Cadastro Nacional de Obras – CNO, conforme exigência da Instrução Normativa 

RFB 1845/2018 (art. 5º);  

  

24.2.1.12. Cópia da GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, 

identificada pelo CNO acompanhada pela GPS – Guia da Previdência Social autenticadas de 

forma legível pelo Banco Arrecadador, referente ao período de execução do objeto contratado;  

  

24.2.1.13. Cópia da folha de pagamento dos empregados encarregados dos serviços, no período de 

execução do objeto contratado, devidamente assinada pelo responsável do CONTRATADO;  

  

24.2.1.14. Cópia das guias comprobatórias do recolhimento das contribuições previdenciárias e 

fundiárias.  

  

24.2.1.15. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, conforme Lei Federal 11.101/2005.  

  

24.2.2.2. Na hipótese de não apresentação pelo CONTRATADO os documentos constantes nos itens 

24.2.1.12, 24.2.1.13 e 24.2.1.14, a Prefeitura Municipal deverá reter o INSS incidente sobre o valor 

referente à mão-de-obra da Nota Fiscal.  

  

24.2.3. Com relação aos demais faturamentos:  

  

24.2.3.1. Nota Fiscal e Fatura/Recibo discriminando o objeto dos serviços executados e o número 

do Contrato firmado, verificando-se, obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal;  

  

24.2.3.2. Medição ou avaliação dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente 

assinado pelo CONTRATADO, identificando, além dos serviços executados, o seu período de execução;  

  

24.2.3.3. Cópia do Laudo de Vistoria da Engelharia do Município atestando a fiscalização das 

obras e serviços faturados;  

  

24.2.3.4. Cópia do Termo de Recebimento provisório das obras e serviços faturados assinado 

pelo Engenheiro-Fiscal da obra;  

  



 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

24.2.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal será atestada através de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, compreendendo as 

contribuições previdenciárias, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751, de 2 de outubro de 2014, 

fornecida pela Receita Federal do Brasil;  

  

24.2.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, em validade, através de Certidão Negativa emitida pelo Estado do Amazonas e pelo 

Município relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

  

24.2.3.7. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal – CAIXA;  

  

24.2.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa expedida pelo Tribunal do Trabalho, em validade;  

  

24.2.3.9. Prova de regularidade para com o Imposto sobre Serviços de qualquer natureza 

pertinente a execução das obras objeto desta licitação e correspondente ao trecho segundo o Município 

tributário;  

  

24.2.3.10. Inscrição no Cadastro Nacional de Obras – CNO, conforme exigência da Instrução 

Normativa RFB 1845/2018 (art. 5º);  

  

24.2.3.11. Cópia da GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, 

identificada pelo CNO acompanhada pela GPS – Guia da Previdência Social autenticadas de forma 

legível pelo Banco Arrecadador, referente ao período de execução do objeto contratado;  

  

24.2.3.12. Cópia da folha de pagamento dos empregados encarregados dos serviços, no período 

de execução do objeto contratado, devidamente assinada pelo responsável do CONTRATADO;  

  

24.2.3.13. Cópia das guias comprobatórias do recolhimento das contribuições previdenciárias e 

fundiárias.  

  

24.2.14 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, conforme Lei Federal 11.101/2005.  

  

24.3. Os pagamentos poderão ser sustados nos seguintes casos:  

  

24.3.1. Quando o CONTRATADO deixar de atender aos itens 24.2.1 e 24.2.3, mencionados 

anteriormente;  

  

24.3.2. Quando a Fiscalização solicitar, por escrito, a suspensão de pagamento de quaisquer faturas 

emitidas pelo CONTRATADO, em razão da inobservância de exigências amparadas em 

disposições contidas neste Contrato;  
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24.3.3. Não cumprimento dos prazos, em desobediência às condições estabelecidas no Contrato;  

  

24.3.4. Erro ou vício das faturas.   

  

24.3.4.1. Na ocorrência da hipótese prevista no item 24.3.4 acima mencionado, as faturas serão 

devolvidas para respectiva correção, contando-se o prazo de seu vencimento a partir da data 

da sua nova apresentação.  

  

24.4. Fica vedado a Prefeitura Municipal pagar, sob quaisquer títulos, indenizações ou ressarcimentos 

devidos pelo CONTRATADO em face da legislação fiscal, previdenciária, social ou trabalhista.  

  

24.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o 

valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a fórmula, observada a 

data limite para pagamento acima prevista.   

  

24.6. A atualização financeira será mediante as seguintes fórmulas: EM = I x N x VP, sendo I = 

(TX/100) 365, onde: EM = encargos moratórios; I = índice de atualização financeira; TX = 

percentual da taxa de juros de mora anual; N = número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela em atraso.   

  

24.7. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual ou de 

apresentação de documentação exigida neste Edital, no Termo de Contrato celebrado ou em caso 

de irregularidade fiscal.   

  

24.8. Caberá ao CONTRATADO sanar as falhas apontadas, submetendo-se a nova verificação, após o 

que a fiscalização procederá na forma estabelecida e providenciará a regularização do apontado 

nos itens precedentes, quando for o caso.   

  

24.9. A critério do Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 

despesas com multas de responsabilidade do CONTRATADO.   

  

25. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

  

25.1. Dos atos praticados pela Comissão Geral de Licitação com respeito a esta licitação cabem, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, recurso, contados da última ação do ato ou lavratura da ata, nos casos de:  

  

25.1.1. Habilitação ou inabilitação de licitante, salvo se presentes todos os representantes credenciados 

da empresa licitante, caso em que será comunicado diretamente aos interessados e lançado em 

ata;  

  

25.1.2. Julgamento das propostas;  
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25.1.3. Anulação ou revogação desta licitação;  

  

25.1.4. Aplicação da pena de suspensão temporária.  

  

25.2. Os recursos previstos nos subitens 25.1.1. e 25.1.2. terão efeito suspensivo.   

  

25.3. O Prefeito Municipal poderá, motivadamente, e, presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva, nos casos previstos nos subitens 25.1.3 e 25.1.4 

anteriormente descritos.  

  

25.4. As razões do recurso serão dirigidas ao Prefeito Municipal e interposto perante a Comissão Geral 

de Licitação, através de petição interpositória, que será entregue em sessão especialmente marcada 

para este fim.  

  

25.4.1. Recebido o recurso, o agente de contratação da Comissão Geral de Licitação comunicará aos 

demais licitantes que terão vistas do processo na Prefeitura Municipal, podendo impugná-lo no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

  

25.5. Os membros da Comissão Geral de Licitação poderão reconsiderar ou não a sua decisão, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, devendo, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir ao Prefeito Municipal, 

devidamente informado, para proferir decisão.  

  

25.6. Sendo procedente o recurso, o Prefeito Municipal dará provimento ao mesmo e determinará à 

Comissão Geral de Licitação o desfazimento do ato recorrido.  

  

25.7. Sendo improcedente o recurso, o Prefeito Municipal negará provimento ao mesmo e determinará 

à Comissão Geral de Licitação a manutenção do ato recorrido.  

  

26. DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DO OBJETO  

  

26.1. As obras integrantes do objeto desta licitação serão fiscalizadas e recebidas de acordo com o 

disposto nos arts. 140 e seguintes da Lei 14.133/2021.  

  

26.2. Os ensaios, testes e demais provas a serem exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 

execução correrão por conta do contratado.  

  

26.3. A Prefeitura Municipal de Benjamin Constant rejeitará, no todo ou em parte, o que for executado 

em desacordo com o Edital, especificações técnicas e instrumento contratual.  

  

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

  

27.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com o Município e será descredenciada no 

Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% 
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(trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes 

casos:  

  

27.1.1. cometer fraude fiscal;  

  

27.1.2. apresentar documento falso;  

  

27.1.3. fizer declaração falsa;  

  

27.1.4. comportar-se de modo inidôneo;  

  

27.1.4.1. Será declarada inidôneo o licitante que cometer ato como os descritos nos artigos do Capítulo 

II-B da Lei 14.133/2021.  

  

27.1.5. não assinar o contrato no prazo estabelecido;  

  

27.1.6. deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

  

27.1.7. não mantiver a proposta.  

  

27.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

  

27.3. As sanções serão aplicadas pela Prefeitura de Benjamin Constant, em processo regular que 

assegure ao acusado o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa, com os recursos 

a ela inerentes.  

  

27.4. A falta de regularização da documentação no prazo previsto no instrumento convocatório sujeitará 

o licitante à aplicação das sanções previstas neste edital.  

27.5. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções aplicadas 

pelo(a) Prefeito(a) poderá aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:  

  

27.5.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;  

  

27.5.2. Multas percentuais de:  

  

a) de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta quando, sem justificativa aceita pela 

Administração, o vencedor não mantiver a proposta apresentada na sessão pública;  

  

b) de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato ou instrumento equivalente quando, sem 

justificativa aceita pela Administração Pública, o licitante/adjudicatário não retirar a Nota de Empenho, 
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a Ordem de Fornecimento ou não assinar o contrato ou instrumento equivalente deixando, assim, de 

cumprir os prazos fixados.  

  

27.5.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

  

27.5.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplica com base no item 

anterior.  

  

27.5.5. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Benjamin Constant e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;  

    

27.6. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Eletrônico dos Municípios e 

registradas no Cadastro de Fornecedores do Município.  

  

28. DO REGISTRO DE PREÇOS, DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS  

PARTICIPANTES  

  

28.1 O sistema de registro de preços não obriga a compra, representando as quantidades indicadas neste 

instrumento convocatório apenas uma estimativa da Administração, podendo esta promover a 

aquisição em unidades de acordo com suas necessidades.  

  

28.2 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

  

28.3 É Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a Secretaria Municipal de Administração.  

  

28.3.1. A Comissão Geral de Licitação do Poder Executivo é a responsável pela execução dos processos 

licitatórios.  

  

28.4 Constituem atribuições precípuas do Órgão Gerenciador:  

  

a) promover a assinatura e gerenciar as respectivas Atas de Registro de Preços, providenciando a 

indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 

Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 

pelos participantes da Ata;  

b) conduzir, juntamente com a Comissão de Licitação, os procedimentos relativos a eventuais 

renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do 

pactuado na Ata de Registro de Preços  
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28.5 O Órgão Participante é aquele que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de 

Preços e integra a Ata de Registro de Preços, tendo como principais atribuições:  

  

a) promover a assinatura e gerenciar as respectivas Atas de Registro de Preços, providenciando a 

indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 

Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 

pelos participantes da Ata;  

  

b) consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 

promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 

requisitos de padronização e racionalização;  

  

c) promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, 

a fim de obter a indicação do fornecedor, quantitativos e os valores praticados, encaminhando, 

posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;   

  

d) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 

atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao Órgão 

Gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;  

  

e) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento das 

obrigações assumidas e, em coordenação com o Órgão Gerenciador, pela aplicação de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  

  

f) informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender 

às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências 

relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar 

contrato para fornecimento dos bens;  

  

28.6 São Órgãos Participantes do presente certame a Secretaria Municipal de Obras e de 

Desenvolvimento Social.  

  

28.7 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas nos Decretos Federais 5450/2005 e 7892/2013.  

  

28.7.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Prefeitura de Benjamin 

Constant para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

  

28.7.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.  
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28.8 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na 

Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

  

28.9 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quantitativo estabelecido no Quadro Detalhado destinados às Adesões de Órgãos 

Não Participantes, previsto no Anexo I, para cada item registrado na Ata de Registro de Preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

  

28.10 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.   

  

28.11 A Prefeitura de Benjamin Constant poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.  

  

28.12 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas.  

  

28.13 Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 

atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.  

  

28.14 Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela 

imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador.  

  

  

29. OUTRAS INFORMAÇÕES  

  

29.1 Esclarecimentos relativos a esta licitação e às condições pertinentes ao cumprimento de seu objeto 

poderão ser obtidos pessoalmente, das 08:00 às 13:00, no endereço preambular, por carta 

encaminhada ao endereço registrado preâmbulo do Edital ou por correspondência enviada para o 

endereço eletrônico da Comissão Geral de Licitação – comissaodelicitacao.pmbc@gmail.com até 

às 13:00 do dia anterior à abertura do certame.  

  

29.2 O licitante classificado em primeiro lugar deverá assinar o instrumento contratual dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias úteis a contar de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação e 

sujeição às penalidades cabíveis pela caracterização de inexecução total do contrato.  

  

29.3 Todas as decisões da Comissão Geral de Licitação serão lançadas em ata e estarão sob a égide dos 

recursos administrativos previstos no artigo 165 I da Lei 14.133/2021, com as alterações 
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introduzidas pelos diplomas legais subsequentemente e que serão recebidos e processados nos 

termos ali estabelecidos.  

  

29.4 Não serão admitidas a esta licitação as empresas declaradas inidôneas, suspensas ou impedidas de 

licitar, bem como as que estiverem em regime de falência ou concordata, empresas em consórcio, 

grupos ou associados.  

  

29.5 A Comissão Geral de Licitação dirimirá as dúvidas que suscite o edital, desde que arguidas por 

escrito, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data fixada para abertura dos envelopes.  

  

29.6 Na forma do art. 164 e seguintes da Lei 14.133/2021, decairá do direito de impugnar os termos do 

edital de licitação perante a Administração quem não o fizer até o segundo dia útil que anteceder 

a abertura dos envelopes de habilitação.  

  

30. DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA LICITAÇÃO  

  

30.1 Trata-se de licitação na modalidade Concorrência, do tipo “ maior desconto, em percentual %”, 

enquadrada nos artigos 6º, inciso XXXVIII, alínea “a”, art. 28 e 29, todos da Lei 14.133/2021.  

  

31. DO FORO  

  

31.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de 

Benjamin Constant, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

  

32. ANEXOS  

  

32.1 Integram o presente edital os seguintes anexos:  

33. Anexo I - Termo de Referência;   

34. Anexo II – Minuta do Termo de Contrato;  

35. Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;  

36. Anexo IV - Modelo de Credencial;  

37. Anexo V-A - Modelo de declaração de opção por não realizar vistoria ao local da execução das 

obras e dos serviços;  

38. Anexo VI - Modelo de declaração de qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte;  

39. Anexo VII - Modelo de declaração de comprovação de patrimônio líquido;  

40. Anexo VIII - Modelo de declaração do responsável técnico;  

41. Anexo IX - Modelo de declaração de responsabilidade pela liberação ambiental;  

42. Anexo X - Modelo de declaração de disponibilidade de equipamento e equipe técnica;  

43. Anexo XI - Modelo de declaração de regularidade para com o Ministério do Trabalho em 

relação a emprego de menor;  

44. Anexo XII - Modelo de declaração de trabalho degradante ou forçado;  

45. Anexo XIII - Modelo de declaração de inexistência de fatos impeditivos;  
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46. Anexo XIV - Modelo de declaração de acessibilidade;  

47. Anexo XV - Modelo de declarações complementares;  

48. Anexo XVI - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta; 

  

  

Benjamin Constant/AM, 22 de agosto de 2024.  

 

  

Lenno Santana de Souza 

Membro da Comissão de Contratação  
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ANEXO I  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO  

  

1.1. Contratação de empresa, sob demanda, prestar serviços de manutenção, melhorias e adequações prediais 

com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e 

insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, 

doravante denominada SINAPI, para a Conservação e Manutenção dos Imóveis pertencentes à Prefeitura 

Municipal de Benjamin Constant/AM.  

2. DESCRIÇÃO DETALHADA E CARACTRÍSTICAS OBRIGATÓRIAS DO OBJETO:  

  

2.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO  

Item  Descrição dos serviços Unidade  Quantidade  Prazo  Percentual de 

Desconto 

oferecido sobre a 

tabela 

SINAPI 

Valor Total  R$  

  

  

  

  
1  

Contratação de empresa, sob 

demanda, prestar serviços de 

manutenção, melhorias e 

adequações prediais com 

fornecimento de peças, materiais e 

mão de obra, na forma estabelecida 

nas planilhas de serviços e insumos 

diversos descritos no Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil, 

doravante denominada SINAPI, 

para a Conservação e Manutenção 

dos Imóveis pertencentes à 

Prefeitura Municipal de Benjamin 

Constant/AM. 

  

  

  

  
Serviço  

  

  

  

  
1  

  

  

  

  
12  

 

 

 

 

 

% 

 

  

  

  

  
R$ 4.000.000,00  

  

2.2. O (s) serviço (s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns) de engenharia, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

2.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão discriminados em planilha abaixo neste 

Termo de Referência.  

  

  

3. DA JUSTIFICATIVA  
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3.1. A Prefeitura Municipal de Benjamin Constant possui diversos prédios municipais próprios e alugados, e 

desta maneira, nossos colaboradores estão lotados nos prédios sob responsabilidade da prefeitura, quais 

ensejam manutenções constantes. A manutenção predial é estritamente necessária à preservação e 

extensão da vida útil das edificações, evitando a acelerada desvalorização patrimonial e patologias que 

podem redundar em riscos à estabilidade dos imóveis e, principalmente, à segurança de seus usuários, 

sejam eles colaboradores ou a população do município.  

3.2. São serviços essencialmente de manutenção predial e, portanto, os quantitativos são estimativos, 

podendo variar na medida em que forem feitos levantamentos técnicos nos diversos subsistemas da 

edificação. A manutenção predial é de suma importância para a qualidade, desenvolvimento e 

continuidade dos serviços prestados pela Prefeitura Municipal.  

  

3.3. A contratação do serviço será realizada através do Sistema de Registro de Preços - SRP, ficando sob a 

responsabilidade da administração, o gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços.  

  

3.4. O Sistema de Registro de Preços - SRP não obriga a contratação, representando as quantidades indicadas 

neste Termo de Referência apenas uma estimativa da Administração.  

  

4. DA PROPOSTA DE PREÇO  

4.1. A proposta de preço deverá conter discriminação detalhada do objeto, conforme Item 2 deste Termo 

de Referência, com a quantidade solicitada, valor unitário e valor total (ou valor mensal e anual, se for 

o caso, conforme Item 2 deste Termo de Referência). Além do prazo de vencimento e o prazo de 

entrega, bem como o número da conta corrente, a agência e o nome do banco do proponente.  

  

4.2. A contratada em todo e qualquer preço unitário de sua proposta, deverá incluir todas as despesas 

necessárias à perfeita execução dos serviços, tais como: equipamentos, material de consumo, salários, 

seguros, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, transporte ao local da prestação de serviço e os 

demais custos necessários ao perfeito cumprimento das obrigações do objeto desta contratação, 

constituindo, assim, a única remuneração pelos fornecimentos contratados.  

  

Serviços Bancos 

Eventual contratação de empresa, sob demanda, prestar serviços de manutenção, melhorias e 

adequações prediais com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma 

estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI, para a 

Conservação e Manutenção dos Imóveis pertencentes à Prefeitura Municipal de Benjamin 

Constant/AM.  

  

SINAPI - 05/2024 - 

Amazonas  

Itens da composição   

item  Cód  Banco  Descrição  Und  

1     SERVIÇO TÉCNICO    

1.1  90778 SINAPI  
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES  
H  

1.2  91677 SINAPI  
ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES  
H  
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1.3  90776 SINAPI  ENCARREGADO  GERAL  COM  ENCARGOS COMPLEMENTARES  H  

1.4  100309 SINAPI  
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES  
H  

1.5  90780 SINAPI  
MESTRE  DE  OBRAS  COM  ENCARGOS  

H  
COMPLEMENTARES  

1.6  90766 SINAPI  

ALMOXARIFE  COM  ENCARGOS  

H  
COMPLEMENTARES  

1.7  88326 SINAPI  
VIGIA  NOTURNO  COM  ENCARGOS  

H  
COMPLEMENTARES  

2     SERVIÇOS PRELIMINARES    

2.1      CANTEIRO DE OBRAS    

2.1.1  98459 SINAPI  TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018  m²  

2.1.2  
  

SINAPI  
PLACA  DE  OBRA  EM  CHAPA  DE  ACO  

m²  
74209/001  GALVANIZADO  

2.1.3  91634 SINAPI  

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 

6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE 

MÁXIMO  
CHP  

HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO  

TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV - CHP DIURNO. 

AF_08/2015  

2.1.4  97064 SINAPI  

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME  

M  TUBULAR TIPO “TORRE” (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). 

AF_11/2017  

2.1.5  10527 SINAPI  

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR  

MX 

MES  

DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, CADA PAINEL  

COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE  

*1,00* M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE LIGACAO, 

SAPATAS OU RODIZIOS E DEMAIS  

ITENS  NECESSARIOS  A  MONTAGEM  (NAO  

INCLUI INSTALACAO)  

2.1.6  41805 SINAPI  

LOCACAO DE ANDAIME SUSPENSO OU BALANCIM MANUAL, 

CAPACIDADE DE CARGA TOTAL DE APROXIMADAMENTE 250 

KG/M2,  
MES  

PLATAFORMA DE 1,50 M X 0,80 M (C X L), CABO DE 45 M  

2.2      DEMOLIÇÕES, REMOÇÕES E RETIRADAS    

2.2.1  97665 SINAPI  

REMOÇÃO  DE  LUMINÁRIAS,  DE  FORMA  

UN  MANUAL,   SEM  REAPROVEITAMENTO.  

AF_12/2017  

2.2.2  97660 SINAPI  

REMOÇÃO  DE  INTERRUPTORES/TOMADAS  

UN  ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017  

2.2.3  97661 SINAPI  

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA  

M  MANUAL,  SEM  REAPROVEITAMENTO.  

AF_12/2017  

2.2.4  97644 SINAPI  
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017  
m²  

2.2.5  97645 SINAPI  
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017  
m²  

2.2.6  102190 SINAPI  

REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE ESQUADRIA  COM  

BAGUETE  DE  MADEIRA.  m²  

AF_01/2021  
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2.2.7  97640 SINAPI  

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E  

m²  FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017  

2.2.8  97638 SINAPI  
REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS  DE DRYWALL,  DE  FORMA  

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017  
m²  

2.2.9  97663 SINAPI  
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017  
UN  

  

97642 SINAPI  

REMOÇÃO  DE  TRAMA  METÁLICA  OU  DE  

m²  
2.2.10  

MADEIRA PARA FORRO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017  

  

97647 SINAPI  

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO,  

m²  
2.2.11  

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017  

  

97650 SINAPI  

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA  

m²  
2.2.12  

COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017  

  

97633 SINAPI  

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO,  

m²  2.2.13  DE  FORMA  MANUAL,  SEM  

  REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017  

  
97631 SINAPI  

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO.  m²  

2.2.14  AF_12/2017  

  

97622 SINAPI  

DEMOLIÇÃO  DE  ALVENARIA  DE  BLOCO  

m³  2.2.15  FURADO,  DE  FORMA  MANUAL,   SEM  

  REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017  

  

90443 SINAPI  

RASGO  EM  ALVENARIA  PARA  RAMAIS/  

M  
2.2.16  

DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_05/2015  

  
97628 SINAPI  

DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017  
m³  

2.2.17  

  

97629 SINAPI  

DEMOLIÇÃO  DE  LAJES,  DE  FORMA  

m³  2.2.18  MECANIZADA  COM  MARTELETE,  SEM  

  REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017  

2.3      LIMPEZA E CAPINA DE TERRENO    

2.3.1  98524 SINAPI  
LIMPEZA  MANUAL  DE  VEGETAÇÃO  EM  

m²  
TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018  

2.3.2  99059 SINAPI  

LOCACAO  CONVENCIONAL  DE  OBRA,  

M  
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS  

PONTALETADAS  A  CADA  2,00M  -    2  

UTILIZAÇÕES. AF_10/2018  

2.3.3  98532 SINAPI  

PODA  EM  ALTURA  DE  ÁRVORE  COM  

UN  DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20  

M.AF_05/2018  

2.3.4  98533 SINAPI  

PODA  EM  ALTURA  DE  ÁRVORE  COM  

UN  DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 

0,40 M.AF_05/2018  

2.3.5  98534 SINAPI  

PODA  EM  ALTURA  DE  ÁRVORE  COM  

UN  DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 

0,60 M.AF_05/2018  

2.3.6  98535 SINAPI  
PODA  EM  ALTURA  DE  ÁRVORE  COM  

UN  
DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A  
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0,60 M.AF_05/2018  

3     MOVIMENTO DE SOLO E POÇOS    

3.1      ESCAVAÇÃO    

3.1.1  93358 SINAPI  

ESCAVAÇÃO  MANUAL  DE  VALA  COM PROFUNDIDADE 

MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 m³  
  

3.1.2  90100 SINAPI  

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 

(MÉDIA MONTANTE E  

m³  
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 

M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM 

LOCAIS COM  ALTO  NÍVEL  DE  INTERFERÊNCIA.  

AF_02/2021  

3.2      ATERRO E REATERRO    

3.2.1  96995 SINAPI  
REATERRO  MANUAL  APILOADO  COM  

m³  
SOQUETE. AF_10/2017  

3.3      POÇOS    

3.3.1  
  

SINAPI  PERFURACAO DE POCO COM PERFURATRIZ A PERCUSSAO  M  
74163/002  

3.3.2  84127 SINAPI  REVESTIMENTO DE POCOS C/ TUBOS DE CONCRETO  M  

3.3.3  40841 SINAPI  ABRACADEIRA P/POCOS PROFUNDOS  UN  

4     ELEMETOS ESTRUTURAIS    

4.1      LASTRO    

4.1.1  95241 SINAPI  

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO  

m²  EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 

CM. AF_07/2016  

4.2      FORMAS E CIMBRAMENTOS    

4.2.1  96535 SINAPI  

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

SAPATA, EM MADEIRA SERRADA,  E=25  MM,  4  UTILIZAÇÕES.  m²  

AF_06/2017  

4.2.2  92270 SINAPI  
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM  

m²  
MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. AF_09/2020  

4.2.3  96530 SINAPI  

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

VIGA BALDRAME, EM  
m²  

MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO.  

AF_06/2017  

4.3      ARMADURAS    

4.3.1  92775 SINAPI  

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 

TÉRREA OU  KG  

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_12/2015  

4.3.2  92776 SINAPI  

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 

TÉRREA OU  KG  

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_12/2015  

4.3.3  92777 SINAPI  

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 

TÉRREA OU  KG  

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_12/2015  
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4.3.4  92778 SINAPI  

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 

TÉRREA OU  KG  

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM  

- MONTAGEM. AF_12/2015  

4.3.5  92779 SINAPI  

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 

TÉRREA OU  

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM  
KG  

- MONTAGEM. AF_12/2015  

4.3.6  92792 SINAPI  

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE  

KG  6,3  MM,  UTILIZADO  EM  ESTRUTURAS  

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015  

4.4      ESTRUTURAS EM CONCRETO    

4.4.1  94970 SINAPI  

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/  
m³  

BRITA  1)  -  PREPARO  MECÂNICO  COM  

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021  

4.4.2  94965 SINAPI  
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7  

m³  
(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/  

      
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021  
  

4.4.3  94966 SINAPI  

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5  

m³  
(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/  

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM  

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021  

4.4.4  92873 SINAPI  

LANÇAMENTO  COM  USO  DE  BALDES,  

m³  ADENSAMENTO   E   ACABAMENTO  DE  

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015  

4.4.5  95969 SINAPI  

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO  

m³  DE  ESCADA  EM  CONCRETO  ARMADO,  

MOLDADA IN LOCO, FCK = 25 MPA. AF_02/2017  

4.4.6  95953 SINAPI  

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS 

DE CONCRETO ARMADO,  

m³  PARA  EDIFICAÇÃO  HABITACIONAL  

UNIFAMILIAR COM DOIS PAVIMENTOS (CASA  

ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF_01/2017  

4.4.7  95957 SINAPI  

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS 

DE CONCRETO ARMADO,  
m³  

PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA,  

FCK = 25 MPA. AF_01/2017  

5     ARQUITETURAS    

5.1      PAREDES E PAINÉIS    

5.1.1  89168 SINAPI  

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE 

9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA)  E  EDIFICAÇÃO  PÚBLICA  

PADRÃO.  

m²  

AF_11/2014  

5.1.2  96361 SINAPI  

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), 

PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E  m²  

ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS,  
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COM VÃOS. AF_06/2017_P  

5.1.3  96366 SINAPI  

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), 

PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E  
m²  

ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES,  

SEM VÃOS. AF_06/2017_P  

5.1.4  

  

SINAPI  

DIVISORIA EM MARMORITE ESPESSURA 35MM,  

m²  

73774/001  CHUMBAMENTO NO PISO E PAREDE COM  

  ARGAMASSA  DE  CIMENTO  E  AREIA,  

  POLIMENTO  MANUAL,  EXCLUSIVE  

  FERRAGENS  

5.1.5  102235 SINAPI  
DIVISÓRIA FIXA EM VIDRO TEMPERADO 10 MM, SEM ABERTURA. 

AF_01/2021  
m²  

5.1.6  102253 SINAPI  

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA 

POLIDO, ESP = 3CM,  
m²  

ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC  

III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021  

5.2      PORTAS, JANELAS E FERRAGENS    

5.2.1  91306 SINAPI  

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 

ACABAMENTO  
UN  

PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO -  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019  

5.2.2  90830 SINAPI  

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO,  

UN  
EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO  

MÉDIO,  INCLUSO  EXECUÇÃO  DE  FURO  -  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019  

5.2.3  100701 SINAPI  
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019  
m²  

5.2.4  90793 SINAPI  

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO 

MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA PESADA OU SUPERPESADA, 

90X210CM, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO TOTAL DE  UN  

ESPUMA  EXPANSIVA  -  FORNECIMENTO  E  

INSTALAÇÃO. AF_12/2019  

5.2.5  91297 SINAPI  

PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA  

UN  
(LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE  

3,5CM,    INCLUSO    DOBRADIÇAS    - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019  

5.2.6  90789 SINAPI  

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO 

MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, 70X210CM, 

EXCLUSIVE FECHADURA, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO  UN  

PARCIAL   DE   ESPUMA   EXPANSIVA   -  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019  

5.2.7  100665 SINAPI  

JANELA DE MADEIRA - CEDRINHO/ANGELIM OU EQUIVALENTE 

DA REGIÃO - DE ABRIR COM 4 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 2 

GUILHOTINAS PARA VIDRO), COM BATENTE, ALIZAR E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS,  
m²  

ACABAMENTO   E  CONTRAMARCO.  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019  

5.2.8  94564 SINAPI  

JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO COM  

m²  
PARAFUSO  SOBRE  CONTRAMARCO  

(EXCLUSIVE CONTRAMARCO), SEM VIDROS,  

PADRONIZADA. AF_07/2016  
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

5.2.9  94560 SINAPI  

JANELA DE AÇO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDRO, COM 

VIDROS, BATENTE, FERRAGENS E PINTURAS ANTICORROSIVA E 

DE ACABAMENTO. EXCLUSIVE ALIZAR E  m²  

CONTRAMARCO.    FORNECIMENTO    E  

INSTALAÇÃO. AF_12/2019  

  
94569 SINAPI  

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE 

E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR,  ACABAMENTO  E  

CONTRAMARCO.  
m²  

5.2.10  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019  

  
98753 SINAPI  

SOLDA DE TOPO EM CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO CHANFRADO, 

ESPESSURA=3/4  
M  

5.2.11  

    
SINAPI  

PORTA DE FERRO DE ABRIR TIPO BARRA  
m²  

5.2.12  73933/004  CHATA, COM  REQUADRO  E GUARNICAO COMPLETA  

  

99861 SINAPI  

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE  

m²  
5.2.13  

JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. 

AF_04/2019  

  
93182 SINAPI  

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM  
M  

5.2.14  ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016  

  

93196 SINAPI  

CONTRAVERGA  MOLDADA  IN  LOCO  EM  

M  
5.2.15  

CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. 

AF_03/2016  

  

91338 SINAPI  

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI,  

m²  5.2.16  COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS  

  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019  

  
100702 SINAPI  

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA 

VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO  m²  

5.2.17  INCOLOR,  FECHADURA  E  PUXADOR,  SEM ALIZAR. AF_12/2019  

  

102184 SINAPI  

PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM  

UN  5.2.18  VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA  

  10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021  

  

102185 SINAPI  

PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO 

TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM,  
UN  

5.2.19  ESPESSURA   DD   10MM,   INCLUSIVE  

  ACESSÓRIOS. AF_01/2021  

5.3      VIDROS    

5.3.1  102153 SINAPI  

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO FUME, E = 4 MM,  

m²  EM ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. 

AF_01/2021  

5.3.2  102179 SINAPI  
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 6 MM, ENCAIXADO EM 

PERFIL U. AF_01/2021_P  
m²  

5.3.3  102180 SINAPI  
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, ENCAIXADO EM 

PERFIL U. AF_01/2021_P  
m²  

5.3.4  102181 SINAPI  
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO 

EM PERFIL U. AF_01/2021_P   
m²  

6     ELEMENTOS DE URBANISMO    

6.1      FECHAMENTOS DE PLAYGROUND    

6.1.1  

  

SINAPI  

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO 

POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, 

DIAMETRO 2", COM TELA DE ARAME  m²  
74244/001  GALVANIZADO,  FIO  14  BWG  E  MALHA  

  QUADRADA 5X5CM  
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6.1.2  99837 SINAPI  

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES 

TUBULARES DE 1.1/4” ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR  

M  DE 1.1/2”, GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1” E 

VERTICAIS DE 3/4”, FIXADO  COM  CHUMBADOR  MECÂNICO.  

AF_04/2019_PS  

7     COBERTURA    

7.1      ESTRUTURA DE COBERTURA    

7.1.1  92588 SINAPI  

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, 

VÃO DE 6 M, PARA TELHA  
UN  

CERÂMICA  OU  DE  CONCRETO,  INCLUSO  

IÇAMENTO. AF_12/2015  

7.1.2  92608 SINAPI  

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, 

VÃO DE 6 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA,  UN  

PLÁSTICA  OU  TERMOACÚSTICA,  INCLUSO  

IÇAMENTO. AF_12/2015  

7.1.3  92558 SINAPI  

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA  

UN  

INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA 

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACÚSTICA,   INCLUSO   IÇAMENTO.  

AF_07/2019  

7.1.4  92539 SINAPI  

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS,  

m²  

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ  

2  ÁGUAS  PARA  TELHA  DE  ENCAIXE  DE  

CERÂMICA OU DE CONCRETO,  INCLUSO  

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019  

7.1.5  92580 SINAPI  

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 

ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO,  
m²  

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA,  

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019  

7.1.6  100776 SINAPI  

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM 

LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, 

CHAPAS  
KG  

METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE  

COM  GUINDASTE  -  FORNECIMENTO  E  

INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P  

7.1.7  72114 SINAPI  

ESTRUTURA METALICA EM TESOURAS OU TRELICAS, VAO 

LIVRE DE 30M,  

m²  

FORNECIMENTO E MONTAGEM, NAO SENDO CONSIDERADOS OS 

FECHAMENTOS  

METALICOS, AS COLUNAS, OS SERVICOS GERAIS EM 

ALVENARIA E CONCRETO, AS  

TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE  

ACABAMENTO  

7.2      TELHAMENTO E FECHAMENTO LATERAL    

7.2.1  100329 SINAPI  

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE  TELHA  

m²  CERÂMICA DE ENCAIXE, COM MAIS DE DUAS ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019  

7.2.2  94207 SINAPI  

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 

MM, COM  

m²  RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO.  
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AF_07/2019  

7.2.3  94447 SINAPI  

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA- CANAL, TIPO 

PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS,  
m²  

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

  

7.2.4  94213 SINAPI  
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO  

m²  
E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019  

7.2.5  94216 SINAPI  

TELHAMENTO  COM  TELHA  METÁLICA  

m²  TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2  

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019  

7.2.6  94220 SINAPI  

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA DE  

M  

CONCRETO EMBOÇADA COM ARGAMASSA  

TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA  

TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO  

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019  

7.2.7  94223 SINAPI  

CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO  

M  ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E 

IÇAMENTO. AF_07/2019  

7.2.8  94228 SINAPI  

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO  

M  NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM,  

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019  

7.2.9  94229 SINAPI  

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM,  M  

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019  

  

94231 SINAPI  

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO  

M  
7.2.10  

NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019  

7.3      IMPERMEABILIZAÇÃO E ISOLAMENTO    

7.3.1  98546 SINAPI  

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, 

UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, 

E=3MM.  
m²  

AF_06/2018  

7.3.2  98554 SINAPI  

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM  

m²  MEMBRANA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. 

AF_06/2018  

7.3.4  
  

SINAPI  

IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM GEOMEMBRANA 

(MANTA TERMOPLASTICA  m²  

74033/001  LISA) TIPO PEAD, E=2MM.  

7.3.5  98561 SINAPI  

IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO  IMPERMEABILIZANTE,  E  =  

2CM.  
m²  

AF_06/2018  

7.3.6  98555 SINAPI  

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM  

m²  ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. 

AF_06/2018  

8     REVESTIMENTOS    

8.1      REVESTIMENTO DE PAREDES    

8.1.1  87879 SINAPI  

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM  PREPARO  EM  BETONEIRA  400L.  
m²  

AF_06/2014  
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8.1.2  87548 SINAPI  

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES,  m²  

ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE  

TALISCAS. AF_06/2014  

8.1.3  87777 SINAPI  

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE 

FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM.  
m²  

AF_06/2014  

8.1.4  87265 SINAPI  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA  

m²  EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS  

EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA  

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014  

8.1.5  87273 SINAPI  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES  

m²  

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS  

EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA  

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014  

8.1.6  87242 SINAPI  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM 

PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), 

ALINHADAS A PRUMO, APLICADO EM PANOS COM VÃOS.  
m²  

AF_06/2014  

8.2      REVESTIMENTO DE PISO E PAVIMENTAÇÃO    

8.2.1  87620 SINAPI  

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 

ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO   

REFORÇADO,   ESPESSURA   2CM.  
m²  

AF_07/2021  

8.2.2  98679 SINAPI  

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 

ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO 

DA ARGAMASSA.  
m²  

AF_09/2020   

8.2.3  72183 SINAPI  

PISO  EM  CONCRETO  20MPA  PREPARO  

m²  MECANICO, ESPESSURA 7 CM, COM ARMACAO EM TELA 

SOLDADA  

8.2.4  104162 SINAPI  

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM 

AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO 

MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, 

APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, 

ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA.  

m²  

AF_06/2022  

8.2.5  94992 SINAPI  

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN  

m²  LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 6 CM, ARMADO.  

AF_07/2016  

8.2.6  92396 SINAPI  

EXECUÇÃO  DE  PASSEIO  EM  PISO  

m²  INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR  

COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015  

8.2.7  89171 SINAPI  
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 

REVESTIMENTO CERÂMICO  
m²  
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PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA  

EXTRA  DE  DIMENSÕES  35X35  CM,  PARA  

EDIFICAÇÃO  HABITACIONAL  UNIFAMILIAR  

8.2.8  87250 SINAPI  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2.  
m²  

AF_06/2014  

8.2.9  87256 SINAPI  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2.  
m²  

AF_06/2014  

  

87263 SINAPI  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM  

m²  8.2.10  
PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM 

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA  

  MAIOR QUE 10 M². AF_06/2014  

  
101094 SINAPI  

PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE 

ARGAMASSA. AF_05/2020  
M  

8.2.11  

  

101734 SINAPI  

PISO  DE   BORRACHA  PASTILHADO,  

m²  8.2.12  ESPESSURA  15MM,  ASSENTADO  COM  

  ARGAMASSA. AF_09/2020  

  

97097 SINAPI  

ACABAMENTO  POLIDO  PARA  PISO  DE  

m²  
8.2.13  

CONCRETO ARMADO OU LAJE SOBRE SOLO DE ALTA 

RESISTÊNCIA. AF_09/2021  

  

92402 SINAPI  

EXECUÇÃO  DE  PASSEIO  EM  PISO  

m²  
8.2.14  

INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM, 

ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022  

  

92396 SINAPI  

EXECUÇÃO  DE  PASSEIO  EM  PISO  

m²  8.2.15  INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR  

  COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015   
  

92391 SINAPI  

EXECUÇÃO  DE  PAVIMENTO  EM  PISO  

m²  
8.2.16  

INTERTRAVADO, COM BLOCO PISOGRAMA DE 35 X 15 CM, 

ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022  

  
92398 SINAPI  

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 

BLOCO RETANGULAR  m²  

8.2.17  COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022  

  

92393 SINAPI  

EXECUÇÃO  DE  PAVIMENTO  EM  PISO  

m²  
8.2.18  

INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, 

ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015  

  

92394 SINAPI  

EXECUÇÃO  DE  PAVIMENTO  EM  PISO  

m²  8.2.19  INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE  

  25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022  

  

94273 SINAPI  

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES  

M  8.2.20  100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE  

  INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA  

  VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016  

  

103002 SINAPI  

GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM  

UN  
8.2.21  REQUADRO, 200 X 1000 MM, ASSENTADA COM  

  ARGAMASSA  1  :  3  CIMENTO:  AREIA  -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021  
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103003 SINAPI  

GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM  

UN  
8.2.22  REQUADRO, 300 X 1000 MM, ASSENTADA COM  

  ARGAMASSA  1  :  3  CIMENTO:  AREIA  -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021  

  
102995 SINAPI  

EXECUÇÃO DE CANALETA DE CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

ESPESSURA DE 0,07 M, GEOMETRIA TRAPEZOIDAL (DIMENSÕES 

INTERNAS: B=0,6 M; B=0,147 M; H=0,2 M).  
M  

8.2.23  AF_08/2021  

  
94282 SINAPI  

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 

LOCO EM TRECHO CURVO,  30  CM  BASE  X  15  CM  ALTURA.  M  

8.2.24  AF_06/2016  

8.3      REVESTIMENTO DE FORRO    

8.3.1  96109 SINAPI  
FORRO  EM  PLACAS  DE  GESSO,  PARA  

m²  
AMBIENTES RESIDENCIAIS. AF_05/2017_P  

8.3.2  96110 SINAPI  

FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES  

m²  RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

AF_05/2017_P  

8.3.3  96116 SINAPI  

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA  

m²  AMBIENTES  COMERCIAIS,  INCLUSIVE  

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P  

8.3.4  96121 SINAPI  

ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL 

METÁLICO E PLÁSTICO).  M  

AF_05/2017  

8.3.5  72201 SINAPI  

RECOLOCAÇÃO DE FORROS EM REGUA DE  

m²  PVC  E  PERFIS,  CONSIDERANDO  

REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL  

8.3.7  96122 SINAPI  
ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO  

M  
EM MADEIRA PINUS). AF_05/2017  

8.3.8  96117 SINAPI  

FORRO EM MADEIRA PINUS, PARA AMBIENTES  

m²  COMERCIAIS,  INCLUSIVE  ESTRUTURA  DE  

FIXAÇÃO. AF_05/2017  

8.4      PINTURA    

8.4.1  88497 SINAPI  
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014  
m²  

8.4.2  88496 SINAPI  
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014  
m²  

8.4.3  96130 SINAPI  

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS, UMA DEMÃO.  m²  

AF_05/2017  

8.4.4  88485 SINAPI  
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 

DEMÃO. AF_06/2014  
m²  

8.4.5  88488 SINAPI  

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 

EM TETO, DUAS DEMÃOS.  m²  

AF_06/2014  

8.4.6  88489 SINAPI  

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  

m²  LÁTEX  ACRÍLICA  EM  PAREDES,  DUAS  

DEMÃOS. AF_06/2014  

8.4.7  79460 SINAPI  PINTURA EPOXI, DUAS DEMAOS  m²  

8.4.8  
  

SINAPI  
PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA,  

m²  
74065/001  DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO  

8.4.9  95468 SINAPI  PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS)  m²  
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SOBRE  SUPERFICIE  METALICA,  INCLUSIVE PROTECAO COM 

ZARCAO (1 DEMAO)  

  
  

40905 SINAPI  VERNIZ  SINTETICO  EM  MADEIRA,  DUAS DEMAOS  m²  
8.4.10  

    
SINAPI  PINTURA  ACRILICA  EM  PISO  CIMENTADO, TRES DEMAOS  m²  

8.4.11  79500/002  

  
41595 SINAPI  

PINTURA  ACRILICA  DE  FAIXAS  DE  
M  

8.4.12  DEMARCACAO EM QUADRA POLIESPORTIVA, 5 CM DE LARGURA  

  

102506 SINAPI  

PINTURA DE DEMARCAÇÃO  DE QUADRA  

M  
8.4.13  

POLIESPORTIVA COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM, APLICAÇÃO 

MANUAL. AF_05/2021  

  
102507 SINAPI  

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA EPÓXI, E = 10 

CM, APLICAÇÃO MANUAL.  M  

8.4.14  AF_05/2021  

  

102509 SINAPI  

PINTURA  DE  FAIXA  DE  PEDESTRE  OU  

m²  8.4.15  

ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, 

APLICAÇÃO MANUAL.  

  AF_05/2021  

  

102512 SINAPI  

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 

MICROESFERAS DE  

M  
8.4.16  VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM  

  

DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021  

 

 

  
  

102513 SINAPI  

PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA  

m²  
8.4.17  

ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO 

COM ROLO. AF_05/2021  

  
72125 SINAPI  REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRILICA  m²  

8.4.18  

  
100717 SINAPI  

LIXAMENTO  MANUAL  EM  SUPERFÍCIES  
m²  

8.4.19  METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020  

8.5      ACABAMENTOS E ARREMATES    

8.5.1  88648 SINAPI  

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM  

M  PLACAS  TIPO  ESMALTADA  EXTRA  DE  

DIMENSÕES 35X35CM. AF_06/2014  

8.5.2  88649 SINAPI  

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM  

M  PLACAS  TIPO  ESMALTADA  EXTRA  DE  

DIMENSÕES 45X45CM. AF_06/2014  

8.5.3  88650 SINAPI  

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM  

M  PLACAS  TIPO  ESMALTADA  EXTRA  DE  

DIMENSÕES 60X60CM. AF_06/2014  

8.5.4  98689 SINAPI  
SOLEIRA  EM GRANITO, LARGURA 15  CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

AF_09/2020  
M  

8.5.5  101965 SINAPI  

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, 

COMPRIMENTO DE ATÉ 2M,  
M  

ASSENTADO  COM  ARGAMASSA  1:6  COM  

ADITIVO. AF_11/2020  

8.5.6  34680 SINAPI  RODAPE  PRE-MOLDADO  DE  GRANILITE,  M  
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MARMORITE OU GRANITINA L = 10 CM  

 

  

9     
FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  PARA  

  
INSTALAÇÕES PREDIAIS  

9.1.1  89355 SINAPI  

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO  

M  EM  RAMAL  OU  SUB-RAMAL  DE  ÁGUA  -  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014  

9.1.2  89356 SINAPI  

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO  

M  EM  RAMAL  OU  SUB-RAMAL  DE  ÁGUA  -  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014  

9.1.3  89357 SINAPI  

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO  

M  EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014  

9.1.4  89404 SINAPI  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA  -  FORNECIMENTO  E  

INSTALAÇÃO.  
UN  

AF_12/2014  

9.1.5  89362 SINAPI  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA  -  FORNECIMENTO  E  

INSTALAÇÃO.  
UN  

AF_12/2014  

9.1.6  89366 SINAPI  

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO,  

UN  
PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4” INSTALADO  

EM  RAMAL  OU  SUB-RAMAL  DE  ÁGUA  -  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014  

9.1.7  89367 SINAPI  
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA  -  FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO.  

AF_12/2014  
UN  

9.1.8  89395 SINAPI  

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM  

UN  RAMAL  OU  SUB-RAMAL  DE  ÁGUA  -  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014  

9.1.9  89398 SINAPI  

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM  

UN  RAMAL  OU  SUB-RAMAL  DE  ÁGUA  -  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014  

  

89378 SINAPI  

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO  

UN  9.1.10  EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014  

  

89386 SINAPI  

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO  

UN  9.1.11  EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014  

  

89985 SINAPI  

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E  
UN  

9.1.12  CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E  

  INSTALAÇÃO. AF_08/2021  

  
89351 SINAPI  REGISTRO  DE  PRESSÃO  BRUTO,  LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4  UN  

9.1.13  

  

94489 SINAPI  

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM  

UN  
9.1.14  

VOLANTE, DN 25 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021  
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94490 SINAPI  

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM  

UN  
9.1.15  

VOLANTE, DN 32 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021  

  

94703 SINAPI  

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE  

UN  

9.1.16  
VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4 , INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE  

  EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE  

  FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E  

  INSTALAÇÃO. AF_06/2016  

  

94704 SINAPI  

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE  

UN  

9.1.17  VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1 ,  

  INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE  

  EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE  

  FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E  

  INSTALAÇÃO. AF_06/2016  

  

94705 SINAPI  

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE  

UN  

9.1.18  
VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM X 1 1/4 , INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE  

  EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE  

  FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E  

  INSTALAÇÃO. AF_06/2016  

9.2      
REDE DE ESGOTO - FORNECIMENTO  E  

  
INSTALAÇÃO  

9.2.1  89711 SINAPI  

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  

M  
DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM  

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO  

SANITÁRIO. AF_12/2014  

9.2.2  89712 SINAPI  

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM  
M  

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO  

SANITÁRIO. AF_12/2014  

9.2.3  89799 SINAPI  

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  

M  
DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM  

PRUMADA  DE  ESGOTO  SANITÁRIO  OU  

VENTILAÇÃO. AF_12/2014  

9.2.4  89714 SINAPI  

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  

M  
DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM  

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO  

SANITÁRIO. AF_12/2014  

9.2.5  89724 SINAPI  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM  
UN  

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO  

SANITÁRIO. AF_12/2014  

9.2.6  89731 SINAPI  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM  
UN  

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO  

SANITÁRIO. AF_12/2014  

9.2.7  89744 SINAPI  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM  UN  

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO  
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SANITÁRIO. AF_12/2014  

  

9.2.8  89796 SINAPI  

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA,  

UN  FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

DESCARGA  OU  RAMAL  DE  ESGOTO  

SANITÁRIO. AF_12/2014  

9.2.9  89495 SINAPI  

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA  

UN  
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM  

RAMAIS  DE  ENCAMINHAMENTO  DE  ÁGUA PLUVIAL. 

AF_12/2014  

  

89710 SINAPI  

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM  
UN  

9.2.10  RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE  

  ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014  

  

89707 SINAPI  

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA  
UN  

9.2.11  EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE  

  ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014  

    

SINAPI  

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-  

UN  
9.2.12  74166/001  

MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO  

  

98102 SINAPI  

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, DIÂMETRO  
UN  

9.2.13  INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M.  

  AF_12/2020  

  
6171 SINAPI  TAMPA DE CONCRETO ARMADO 60X60X5CM PARA CAIXA  UN  

9.2.14  

  

98053 SINAPI  

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 

DIÂMETRO INTERNO = 1,40 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, 

VOLUME ÚTIL:  UN  
9.2.15  3463,6  L  (PARA  13  CONTRIBUINTES).  

  AF_12/2020  

  

98062 SINAPI  

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ- MOLDADO, 

DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA 

DE  UN  
9.2.16  INFILTRAÇÃO:   13,1   M²   (PARA   5  

  CONTRIBUINTES). AF_12/2020  

9.3      FORNECIMENTO DE APARELHOS, METAIS E BANCADAS    

9.3.1  86931 SINAPI  

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

BRANCA, INCLUSO  

UN  ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  

X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

AF_01/2020  

9.3.2  72739 SINAPI  

VASO SANITARIO INFANTIL SIFONADO, PARA VALVULA DE 

DESCARGA, EM LOUCA BRANCA, COM ACESSORIOS, INCLUSIVE 

ASSENTO PLASTICO, BOLSA DE BORRACHA PARA  UN  

LIGACAO,   TUBO   PVC   LIGACAO   - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO  

9.3.3  95471 SINAPI  
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM 

FURO FRONTAL COM LOUÇA  
UN  
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BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E  

INSTALAÇÃO. AF_01/2020  

9.3.4  86940 SINAPI  

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45  

UN  

X 55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO,  

INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA, VÁLVULA E  

ENGATE  FLEXÍVEL  DE  40CM  EM  METAL  

CROMADO,  COM  APARELHO  MISTURADOR  

      
PADRÃO  MÉDIO  -  FORNECIMENTO  E  

  
INSTALAÇÃO. AF_01/2020  

9.3.5  86943 SINAPI  

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL 

EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN  

AF_01/2020  

9.3.6  86935 SINAPI  

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO 

VÁLVULA TIPO AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO 

FLEXÍVEL EM PVC  -  FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO.  
UN  

AF_01/2020  

9.3.7  86928 SINAPI  

TANQUE  DE  MÁRMORE  SINTÉTICO  

UN  

SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO 

GARRAFA EM PVC, VÁLVULA  

PLÁSTICA  E  TORNEIRA  DE  PLÁSTICO  -  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  

9.3.8  86915 SINAPI  

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”,  

UN  PARA  LAVATÓRIO,  PADRÃO  MÉDIO  -  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  

9.3.9  86909 SINAPI  

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2” OU 3/4”, 

PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO  -  FORNECIMENTO  E  

INSTALAÇÃO.  
UN  

AF_01/2020  

  

86914 SINAPI  

TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” PARA  

UN  
9.3.10  

TANQUE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020  

  
86880 SINAPI  

VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2” X 

1.1/2” SEM ADAPTADOR PARA PIA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.  
UN  

9.3.11  AF_01/2020  

  

86881 SINAPI  

SIFÃO  DO  TIPO  GARRAFA  EM  METAL  

UN  
9.3.12  

CROMADO 1 X 1.1/2” - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020  

  
86883 SINAPI  

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020  
UN  

9.3.13  

  
86882 SINAPI  

SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2” - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  UN  

9.3.14  AF_01/2020  

  
86885 SINAPI  

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  UN  

9.3.15  AF_01/2020  

  
100849 SINAPI  

ASSENTO  SANITÁRIO  CONVENCIONAL  -  
UN  

9.3.16  FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020  

  100851 SINAPI  ASSENTO  SANITÁRIO  INFANTIL  -  UN  
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9.3.17  
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020  

  
  

88503 SINAPI  
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM 

ACESSÓRIOS  
UN  

9.3.18  

  
102609 SINAPI  

CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 2000 LITROS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2021  
UN  

9.3.19  

  

102617 SINAPI  

CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO  

UN  9.3.20  COM  FIBRA  DE  VIDRO,  5000  LITROS  -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021  

  

102619 SINAPI  

CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO  

UN  9.3.21  COM  FIBRA  DE  VIDRO,  10000  LITROS  -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021  

  
94798 SINAPI  TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D  UN  

9.3.22  

  

86895 SINAPI  

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50  

UN  
9.3.23  

X 0,60 M, PARA LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020  

  

99635 SINAPI  

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1  

UN  9.3.24  1/2", ACABAMENTO METALICO CROMADO -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021  

  

100867 SINAPI  

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO,  

UN  
9.3.25  COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE -  

  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  

  
  

100860 SINAPI  

CHUVEIRO  ELÉTRICO  COMUM  CORPO  

UN  
9.3.26  

PLÁSTICO, TIPO DUCHA – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020  

  
95544 SINAPI  

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020  
UN  

9.3.27  

  

95547 SINAPI  

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER  

UN  
9.3.28  PARA  SABONETE  LIQUIDO  COM  

  RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO  

  FIXAÇÃO. AF_01/2020  

  

86922 SINAPI  

TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO SIFÃO TIPO  
UN  

9.3.29  GARRAFA EM METAL CROMADO, VÁLVULA  

  METÁLICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO  

      
PADRÃO  MÉDIO  -  FORNECIMENTO  E  

  
INSTALAÇÃO. AF_01/2020  

  
86919 SINAPI  

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 

METÁLICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO  -  

FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO.  
UN  

9.3.30  AF_01/2020  

  

93442 SINAPI  

BANCADA MÁRMORE BRANCO 150 X 60 CM, COM CUBA DE 

EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA AMERICANA E SIFÃO TIPO 

GARRAFA EM METAL , ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA 

CROMADA, DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA PIA  UN  

9.3.31  COZINHA,  PADRÃO  ALTO  -  FORNEC.  E  

  
INSTALAÇÃO. AF_01/2020  
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100859 SINAPI  

MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PARA ENTRADA DE 

ÁGUA EMBUTIDA – PADRÃO ALTO  –  FORNECIMENTO  E  

INSTALAÇÃO.  
UN  

9.3.32  AF_01/2020  

  

100858 SINAPI  

MICTÓRIO  SIFONADO  LOUÇA  BRANCA  –  

UN  9.3.33  PADRÃO  MÉDIO  –  FORNECIMENTO  E  

  INSTALAÇÃO. AF_01/2020  

    

SINAPI  

ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM, COM  

m²  
9.3.34  74125/002  

MOLDURA EM ALUMINIO E COMPENSADO 6MM PLASTIFICADO 

COLADO  

  
85005 SINAPI  

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE 

FIXACAO, SEM MOLDURA  
m²  

9.3.35  

10     INSTALAÇÕES ELÉTRICA    

10.1      QUADROS E DISJUNTORES    

  

101875 SINAPI  

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR,  

UN  10.1.1  COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12  

  DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E  

  INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

  

101878 SINAPI  

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE SOBREPOR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO,  
UN  

10.1.2  PARA  18  DISJUNTORES  DIN  100A  -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

  

101879 SINAPI  

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR,  

UN  10.1.3  COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24  

  DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E  

  INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

  

101880 SINAPI  

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR,  

UN  10.1.4  COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30  

  DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E  

  INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

  

101881 SINAPI  

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR,  

UN  10.1.5  COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40  

  DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E  

  INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

  

101876 SINAPI  

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM  

UN  
10.1.6  PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6  

  DISJUNTORES   -   FORNECIMENTO   E  

  INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

  

93653 SINAPI  

DISJUNTOR  MONOPOLAR  TIPO  DIN,  

UN  10.1.7  CORRENTE  NOMINAL  DE  10A  -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

  

93654 SINAPI  

DISJUNTOR  MONOPOLAR  TIPO  DIN,  

UN  
10.1.8  CORRENTE  NOMINAL  DE  16A  -  

  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  
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93655 SINAPI  

DISJUNTOR  MONOPOLAR  TIPO  DIN,  

UN  10.1.9  CORRENTE  NOMINAL  DE  20A  -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

  

93656 SINAPI  

DISJUNTOR  MONOPOLAR   TIPO  DIN,  

UN  10.1.1  CORRENTE   NOMINAL  DE   25A   -  

0 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

  

93657 SINAPI  

DISJUNTOR  MONOPOLAR   TIPO  DIN,  

UN  10.1.1  CORRENTE   NOMINAL  DE   32A   -  

1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

  

93659 SINAPI  

DISJUNTOR  MONOPOLAR   TIPO  DIN,  

UN  10.1.1  CORRENTE   NOMINAL  DE   50A   -  

2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

  

93662 SINAPI  

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE  

UN  10.1.1  NOMINAL  DE  20A  -  FORNECIMENTO  E  

3 INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

  

93663 SINAPI  

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE  

UN  10.1.1  NOMINAL  DE  25A  -  FORNECIMENTO  E  

4 INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

  

93664 SINAPI  

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE  

UN  10.1.1  NOMINAL  DE  32A  -  FORNECIMENTO  E  

5 INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

  

93665 SINAPI  

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE  

UM  10.1.1  NOMINAL  DE  40A  -  FORNECIMENTO  E  

6 INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

  

93673 SINAPI  

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE  

UM  10.1.1  NOMINAL  DE  50A  -  FORNECIMENTO  E  

7 INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

  

101894 SINAPI  

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE  

UM  10.1.1  
NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020  

8   
  

101895 SINAPI  

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR ,  

UM  10.1.1  CORRENTE  NOMINAL  DE  125A  -  

9 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

  

101896 SINAPI  

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR ,  

UN  10.1.2  CORRENTE  NOMINAL  DE  200A  -  

0 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

  

101898 SINAPI  

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR ,  

UN  10.1.2  CORRENTE  NOMINAL  DE  400A  -  

1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

  

101899 SINAPI  

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR ,  

UN  10.1.2  CORRENTE  NOMINAL  DE  600A  -  

2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

10.2      INFRAESTRUTURA  -  ELETRODUTOS  E ELETROCALHAS    

  

91831 SINAPI  

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC,  

M  

10.2.1  DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,  

  INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E  

  
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
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91863 SINAPI  

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS,  
M  

10.2.2  INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E  

  INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

91854 SINAPI  

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC,  

M  
10.2.3  DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,  

  INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E  

  INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

91872 SINAPI  

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS,  
M  

10.2.4  INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E  

  INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

91873 SINAPI  

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS,  
M  

10.2.5  INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E  

  INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  
93008 SINAPI  

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2") - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  M  
10.2.6  AF_12/2015  

  
93012 SINAPI  

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 110 MM (4") - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  M  
10.2.7  AF_12/2015  

  

91884 SINAPI  

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL,  

UM  
10.2.8  DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,  

  INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

   

  

91885 SINAPI  

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS,  
UM  

10.2.9  INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E  

  INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

91886 SINAPI  

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), 

PARA CIRCUITOS  
UM  

10.2.1  TERMINAIS,  INSTALADA  EM  PAREDE  -  

0 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

93013 SINAPI  

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL,  

UM  10.2.1  DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

1   
  

93017 SINAPI  

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL,  

UM  10.2.1  DN  110  MM  (4")  -  FORNECIMENTO  E  

2 INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

91911 SINAPI  

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC,  

UM  
10.2.1  ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS  

3 TERMINAIS,  INSTALADA  EM  PAREDE  -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

91913 SINAPI  

CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 

MM (1/2"), PARA CIRCUITOS  

UM  10.2.1  TERMINAIS,  INSTALADA  EM  PAREDE  -  

4 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  
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91914 SINAPI  

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 

MM (3/4"), PARA CIRCUITOS  
UM  

10.2.1  TERMINAIS,  INSTALADA  EM  PAREDE  -  

5 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

91916 SINAPI  

CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC,  

UN  
10.2.1  ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS  

6 TERMINAIS,  INSTALADA  EM  PAREDE  -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

91917 SINAPI  

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC,  

UN  
10.2.1  ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS  

7 TERMINAIS,  INSTALADA  EM  PAREDE  -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

91919 SINAPI  

CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 

MM (1”), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,  INSTALADA  EM  PAREDE  

-  UN  
10.2.1  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

8   

  

91920 SINAPI  

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 

MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  UN  
10.2.1  AF_12/2015  

9   

  

91922 SINAPI  

CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 

MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  UN  
10.2.2  AF_12/2015  

0   
  

93018 SINAPI  

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC,  

UN  10.2.2  ROSCÁVEL,  DN  50  MM  (1  1/2")  -  

1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

93026 SINAPI  

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC,  

UN  10.2.2  
ROSCÁVEL, DN 110 MM (4") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015  

2   
  

91940 SINAPI  

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO  

UN  10.2.2  
PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

3   
10.3      CABEAMENTO    

  
91927 SINAPI  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.  
M  

10.3.1  AF_12/2015  

  
91928 SINAPI  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.  
M  

10.3.2  AF_12/2015  

  
91930 SINAPI  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.  
M  

10.3.3  AF_12/2015  
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91932 SINAPI  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.  
M  

10.3.4  AF_12/2015  

  

92982 SINAPI  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM²,  

M  10.3.5  ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

92984 SINAPI  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM²,  

M  10.3.6  ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

92986 SINAPI  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM²,  

M  10.3.7  ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

92988 SINAPI  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM²,  

M  10.3.8  ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

92990 SINAPI  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM²,  

M  10.3.9  ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

92994 SINAPI  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 120 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO -  
M  

10.3.1  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

0   
  

93000 SINAPI  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 240 MM²,  

M  10.3.1  ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO -  

1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

10.4      ILUMINAÇÕES E TOMADAS    

  

93142 SINAPI  

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 

MÓDULOS) 10A/250V, CAIXA  
UN  

10.4.1  ELÉTRICA,  ELETRODUTO,  CABO,  RASGO,  

  QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016  

  
93142 SINAPI  

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 

MÓDULOS) 10A/250V, CAIXA  
UN  

10.4.2  

      
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016  
  

  

93140 SINAPI  

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO 

INTERRUPTOR SIMPLES CONJUGADO COM PARALELO, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO,  UN  
10.4.3  QUEBRA  E  CHUMBAMENTO  (EXCLUINDO  

  LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016  

  

93128 SINAPI  

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO 

INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA  

UN  10.4.4  ELÉTRICA,  ELETRODUTO,  CABO,  RASGO,  

  QUEBRA  E  CHUMBAMENTO  (EXCLUINDO  

  LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016  

  

91953 SINAPI  

INTERRUPTOR  SIMPLES  (1  MÓDULO),  

UN  10.4.5  10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  
91959 SINAPI  

INTERRUPTOR  SIMPLES  (2  MÓDULOS),  
UN  

10.4.6  10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -  
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  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

91967 SINAPI  

INTERRUPTOR  SIMPLES  (3  MÓDULOS),  

UN  10.4.7  10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

92023 SINAPI  

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1  

UM  
10.4.8  TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO  

  SUPORTE  E  PLACA  -  FORNECIMENTO  E  

  INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

92025 SINAPI  

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2  

UM  
10.4.9  TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO  

  SUPORTE  E  PLACA  -  FORNECIMENTO  E  

  INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

91992 SINAPI  

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T  

UM  10.4.1  10 A, INCLUINDO SUPORTE E  PLACA  -  

0 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

91993 SINAPI  

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T  

UM  10.4.1  20 A, INCLUINDO SUPORTE E  PLACA  -  

1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

91996 SINAPI  

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO),  

UM  10.4.1  2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -  

2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

91997 SINAPI  

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO),  

UM  10.4.1  2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -  

3 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

92004 SINAPI  

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS),  

UM  10.4.1  2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -  

4 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

92005 SINAPI  

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS),  

UM  10.4.1  
2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

5   

  

97608 SINAPI  

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE 

SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA  
UM  

10.4.1  FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR -  

6 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020  

  

101652 SINAPI  

LUMINÁRIA FECHADA, PARA ILUMINAÇÃO  

UN  10.4.1  
PÚBLICA, PARA LÂMPADA DE VAPOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE  

7 LÂMPADA E REATOR). AF_08/2020  

  

101658 SINAPI  

LUMINÁRIA  DE  LED  PARA  ILUMINAÇÃO  

UN  10.4.1  PÚBLICA,  DE  138  W  ATÉ  180  W  -  

8 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020  

  

97592 SINAPI  

LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED 

DE 12/13 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
UN  

10.4.1  AF_02/2020  

9   
  

92008 SINAPI  

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS),  

UN  
10.4.2  2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -  

0 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  
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92009 SINAPI  

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS),  

UN  10.4.2  2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -  

1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

  

97587 SINAPI  

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 LÂMPADAS 

FLUORESCENTES DE 14 W, COM  
UN  

10.4.2  REATOR   DE   PARTIDA   RÁPIDA   -  

2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020  

  

97585 SINAPI  

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM  

UN  10.4.2  
2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 18 W, COM 

REATOR DE PARTIDA RÁPIDA -  

3 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020  

  

97586 SINAPI  

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM  

UN  10.4.2  
2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, COM 

REATOR DE PARTIDA RÁPIDA -  

4 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020  

  

103782 SINAPI  

LUMINÁRIA  TIPO  PLAFON CIRCULAR, DE  

UN  10.4.2  SOBREPOR,  COM  LED  DE  12/13  W  -  

5 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022  

10.5      INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTOR-BOMBA    

  

102111 SINAPI  

BOMBA CENTRÍFUGA, MONOFÁSICA, 0,5 CV  

UM  
10.5.1  

OU 0,49 HP, HM 6 A 20 M, Q 1,2 A 8,3 M3/H - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2020  

  
102116 SINAPI  

BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 1,5 CV OU 1,48 HP, HM 10 A 24 

M, Q 6,1 A 21,9 M3/H -  UM  

10.5.2  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020  

  

102113 SINAPI  

BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 1 CV OU 0,99  

UM  
10.5.3  

HP, HM 14 A 40 M, Q 0,6 A 8,4 M3/H - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2020  

10.6      ATERRAMENTO    

  

96971 SINAPI  

CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM², NÃO  

M  10.6.1  ENTERRADA,  COM  ISOLADOR  -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017  

  

96972 SINAPI  

CORDOALHA DE COBRE NU 25 MM², NÃO  

M  10.6.2  ENTERRADA,  COM  ISOLADOR  -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017  

  

96973 SINAPI  

CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO  

M  10.6.3  ENTERRADA,  COM  ISOLADOR  -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017  

  

96974 SINAPI  

CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO  

M  10.6.4  ENTERRADA,  COM  ISOLADOR  -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017  

  
96985 SINAPI  

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2017  
UM  

10.6.5  

    
SINAPI  

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ- MOLDADO DN 60CM 

COM TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO  
UM  

10.6.6  74166/001  

  
72263 SINAPI  

TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - PARA  CABO  50MM2  -  

FORNECIMENTO  E INSTALACAO  
UM  

10.6.7  

  
72259 SINAPI  

TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO -  
UN  

10.6.8  PARA CABO 10MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO  

  
72260 SINAPI  

TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO -  
UN  

10.6.9  PARA CABO 16MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO  
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72261 SINAPI  
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - PARA  CABO  25MM2  -  

FORNECIMENTO  E INSTALACAO  
UN  10.6.1  

0 

  

72262 SINAPI  

TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO -  

UN  10.6.1  PARA CABO 35MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO  

1   
11     SISTEMA DE REDE LÓGICA    

11.1      INSTALAÇÃO DE REDE LÓGICA    

  
98307 SINAPI  

TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2019  
UN  

11.1.1  

  

98298 SINAPI  

CABO  ELETRÔNICO  CATEGORIA  6A,  

M  11.1.2  INSTALADO EM EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL -  

  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019  

12     SISTEMA DE AR-CONDICIONADO    

12.1  103244 SINAPI  

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 9000 

BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  UN  

AF_11/2021_PE  

12.2  103247 SINAPI  

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 12000 

BTU/H, CICLO FRIO -  
UN  

FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO.  

AF_11/2021_PE  

12.3  103250 SINAPI  

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 18000 

BTU/H, CICLO FRIO -  
UN  

FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO.  

AF_11/2021_PE  

12.4  103253 SINAPI  

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 24000 

BTU/H, CICLO FRIO -  
UN  

FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO.  

AF_11/2021_PE  

12.5  89867 SINAPI  

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,  

UM  INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO  

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022  

12.6  104320 SINAPI  

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32  

UM  
MM,  INSTALADO  EM  DRENO  DE  AR  

CONDICIONADO   -   FORNECIMENTO   E  

INSTALAÇÃO. AF_08/2022  

12.7  89866 SINAPI  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,  

UM  INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO  

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022  

12.8  104319 SINAPI  

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM 

DRENO DE AR  
UM  

CONDICIONADO   -   FORNECIMENTO   E  

INSTALAÇÃO. AF_08/2022  

12.9  104322 SINAPI  

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO  

UM  EM  DRENO  DE  AR  CONDICIONADO  -  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022  

12.10  89869 SINAPI  

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM  

UM  

DRENO  DE  AR-CONDICIONADO  -  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022  
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12.11  104324 SINAPI  

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM  

UM  DRENO  DE  AR  CONDICIONADO  -  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022  

12.12  97333 SINAPI  

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, 

INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO COM  M  

CONDENSADORA CENTRAL – FORNECIMENTO  

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

12.13  97327 SINAPI  

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4”, COM ISOLAMENTO, 

INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO COM  M  

CONDENSADORA  INDIVIDUAL  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

12.14  97332 SINAPI  

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, 

INSTALADO EM RAMAL DE  

M  ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM  

CONDENSADORA CENTRAL – FORNECIMENTO  

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  

12.15  103292 SINAPI  

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, 

INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR  
M  

CONDICIONADO,    INCLUSO    FIXADOR.  

AF_11/2021  

13     SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO    

13.1  101906 SINAPI  

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM  

UN  
CARGA DE CO2 DE 4 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.  

AF_10/2020_PE  

13.2  101907 SINAPI  

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM  

UN  
CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.  

AF_10/2020_PE  

13.3  101911 SINAPI  

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM  

UN  
CARGA DE PQS DE 12 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.  

AF_10/2020_PE  

13.4  101905 SINAPI  

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA 

PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.  
UN  

AF_10/2020_PE  

14     SERVIÇOS FINAIS    

14.1  97914 SINAPI  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE  
M3X 

KM  
DE 6 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT  

ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020  

14.2  99814 SINAPI  
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 

AF_04/2019  
m²  

14.3  99826 SINAPI  
LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO  

m²  
ÚMIDO. AF_04/2019  

14.4  99811 SINAPI  
LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A  

m²  
SECO. AF_04/2019  

14.5  85180 SINAPI  
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM ROLO 

   
m²  
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14.6  88549 SINAPI  
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BRITA 2 - DRENOS E 

FILTROS MM  
m³  

14.7  85184 SINAPI  RETIRADA DE GRAMA EM PLACAS  m²  

14.8  10848 SINAPI  PLACA DE INAUGURACAO METALICA, *40* CM X *60* CM  UM  

 

 

4.4. A CONTRATADA assume todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a Prefeitura 

Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos.  

  

4.5. O critério de julgamento das propostas será o de Maior Desconto em percentual (%) sobre a Tabela 

SINAPI.  

  

              DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

5.1. Os prazos para execução dos serviços deverão estar expressamente consignados na Ordem de Serviço, 

devendo ser considerado o prazo de 10 (dez) dias corridos se eventualmente não estiver disposto outro prazo 

na OS.  

5.2. Todos os serviços serão executados de acordo com as recomendações das normas técnicas referentes 

a cada serviço (ABNT), sempre seguindo a boa técnica para sua execução.  

5.3. Os serviços serão prestados com o fornecimento de materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida 

nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

da Construção Civil – SINAPI.  

5.4. O orçamento elaborado pela Contratada deverá basear-se em serviços/insumos descritos em Planilhas 

do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – Tabela SINAPI, estabelecida para 

o Estado da Federação em que o serviço deva ser executado e no mês de apresentação das propostas de preços 

desta licitação.  

5.5. Apenas nos três primeiros meses do contrato, caso a tabela SINAPI do mês de abertura das propostas 

não esteja disponível, será adotada a tabela SINAPI mais recente. Isso decorre do fato de que a tabela SINAPI 

mais atual sempre possui defasagem de aproximadamente dois meses em relação ao mês corrente.  

5.6. Na falta de serviço/insumo na referência citada no subitem 5.3, será admitida a elaboração de 

orçamento para os serviços pretendidos de acordo com a ordem dos itens abaixo, e também nesses casos 

haverá aplicação de BDI e do desconto ofertados na licitação:  

a) Tabela SINAPI de meses anteriores ao da apresentação das propostas de preços da licitação.  

b) Tabelas referenciais e sistemas de orçamento de serviços de Construção Civil reconhecidos e 

autorizados pelo Governo do Estado do Amazonas, desde que em mês igual ou anterior ao da apresentação 

das propostas da licitação.  

c) Em caso de inexistência de composições de custo e insumos correspondentes aos serviços pretendidos 

de serem executados nos referenciais citados no item 5.4 e no item 5.6, letra a e item 5.6, letra b, de forma a 

fundamentar o custo proposto, a empresa Contratada poderá realizar cotação de mercado com registro dos 

estabelecimentos e no mínimo 3 (três) cotações. Por sua vez, a administração, com base em pesquisa própria 

confirmará ou não o preço proposto pela Contratada. Deverá ser adotado o preço da menor cotação, e sobre 

ela aplicar o BDI e o desconto ofertados na licitação pela empresa Contratada.  

   

5.7. A prefeitura Municipal de Benjamin Constant dispõe de vários prédios e escolas nas Zonas Urbana e 

Rural.  

5.8. A tabela SINAPI, do mês de maio/2024, não desonerado é a data-base do orçamento elaborado.  
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5.9. Todos os serviços serão executados conforme o estabelecido no Livro de Metodologias e Conceitos e 

Cadernos Técnicos de cada serviço divulgado amplamente pela Caixa Econômica Federal, através do sistema 

SINAPI.  

5.10. A Contratada deverá atender todas as demandas da administração Municipal para a execução dos 

serviços de manutenção predial, que serão solicitadas mediante a emissão de Ordens de Serviços (OS), ocasião 

em que será levada em consideração a natureza e/ou especialidade do serviço ou solicitação do gestor do 

contrato.  

5.11. Os serviços somente serão realizados após aprovação do respectivo orçamento pelo Gestor do Contrato 

e/ou Autoridade Competente.  

 

6. DO LOCAL DE ENTREGA OU EXECUÇÃO  

6.1. Os serviços serão prestados nas instalações da prefeitura e de todos os prédios públicos.  

7. DO REGIME DE EXECUÇÃO  

7.1. O critério de julgamento das propostas descritas neste item será o de MAIOR DESCONTO SOBRE 

A TABELA SINAPI.  

8. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

  

8.1. Este termo de referência levou em consideração os ditames dos princípios constitucionais bem como, 

os princípios administrativos relacionados à Lei Federal 14.133/21 e Decreto 7.892/13.  

  

9. DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO  

  

9.1. Comprovação da LICITANTE de possuir na data da abertura da licitação, Engenheiro(s) civil(is) ou 

Arquiteto(a), Engenheiro(s) detentor(es) de acervo(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

registrado(s) no CREA/CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da 

respectiva Certidão de Acervo Técnico–CAT, expedida pelo Conselho Regional correspondente, que 

comprove ter o profissional executado obra ou serviços pertinente e compatível com o objeto da 

licitação (ou similares), conforme Art. 67, da Lei 14.133/21, a seguir relacionados:  

  

PROFISSIONAL  SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA  

   

  

  

  

  

Arquiteto e Urbanista ou Engenheiro Civil  

Serviço de Escavação de Terra  

Serviço de Fundação  

Serviço de estrutura em concreto armado  

Alvenaria  

Pavimentação em Concreto  

Revestimento Cerâmico  

Serviço de Forro  

Serviço de Serralheria  

Serviço de Vidraçaria  

Pintura  

Instalação de Rede Hidrossanitárias  
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9.2. Documentos referentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação 

Econômico-Financeira, seguirão o disposto nos artigos 62 a 70 da Lei 14.133/21.  

  

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

  

10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de comissão ou servidor especialmente 

designado (Fiscais do Contrato), verificando minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Edital e na proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo.  

  

10.2. Notificar por escrito a contratada toda e qualquer imperfeição, falha e/ou irregularidade verificada no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado e/ou corrigido.  

  

10.3. Exigir a qualquer tempo da Contratada os documentos que comprovem o correto e tempestivo 

pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução deste Contrato, bem como todas as qualificações que ensejarem sua habilitação.  

  

10.3. Designar representantes para gestão e fiscalização do contrato dos termos do art. 117 da Lei Federal n. 

14.133/21;  

  

  

  

10.4. Receber o objeto do contrato através do setor responsável por seu acompanhamento ou fiscalização, 

em conformidade com o art. 140 da Lei Federal n. 14.133/21;  

  

10.5. Efetuar o pagamento à Contratada em conformidade com o disposto o item 18;  

  

10.6. Providenciar a publicação da presente contratação na imprensa oficial;  

  

10.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ação e/ou omissão da Contratada, de seus empregados, prepostos e/ou 

subordinados.  

  

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

  

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus anos, assim como em sua 

proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da perfeita execução 

contratual e, ainda:  

  
11.2. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado, sendo de sua responsabilidade 

a gestão da mão de obra necessária para a realização dos serviços objeto deste Termo de Referência.  
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11.3. Designar preposto, por escrito, com amplos poderes para representá-la formalmente durante a 

prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto do 

contrato.  

  

11.4. Poderá o responsável técnico acumular a posição de preposto da contratada.  

  

11.5. Submeter à Contratante, por escrito, solicitação de retirada de quaisquer equipamentos de suas 

dependências, bem como proceder com a sua devolução, no prazo fixado pela Contratante.  

  

11.6. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os materiais, 

equipamentos e mão de obra necessários.  

  

11.7. Manter encarregado geral e engenheiro e/ou arquiteto no local onde será executado o serviço, para 

orientar, coordenar, acompanhar, supervisionar e dar ordens ao contingente alocado e resolver 

quaisquer questões pertinentes à execução do serviço, para correção de situações adversas e para o 

atendimento das reclamações e solicitações da fiscalização.  

  

11.8. Reconstituir todas as partes danificadas em virtude da execução dos serviços, incluindo lajes, paredes 

de gesso e alvenaria, forros de gesso e madeira, esquadrias, divisórias, pisos e revestimentos, de forma 

a restaurar a condição anterior à intervenção da Contratada.  

  

11.9. Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificativa por parte desta, 

qualquer empregado e/ou prestador de serviço cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam 

julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios.  

  

11.10. Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados a Contratante e/ou 

terceiros, por seus prepostos, empregados e/ou prestadores de serviço, em atividade nas dependências 

dos prédios sob a gestão da Prefeitura Municipal, desde que fique comprovada a responsabilidade nos 

termos das leis vigentes.  

  

11.11. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, como mínimo de transtorno para o 

desenvolvimento das atividades administrativas realizados pela administração, para tanto programar 

a sua execução em conjunto com o Gestor do Contrato, podendo o serviço, portanto, ser prestado, 

excepcionalmente, aos finais de semana e feriados.  

  

11.12. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes no 

desempenho de cada etapa dos serviços.  

  

11.13. Assumir total responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e 

previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a 

fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho (NR), assim como pelo 

cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao contrato.  

  



 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

 

11.14. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 

trabalho quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados e/ou prestadores de 

serviços no desempenho do serviço ou em conexão com eles, que tenha relacionamento, direto ou 

indireto, com a execução do objeto contratado.  

  

   

11.15. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da Contratante.  

  

11.16. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços, no 

prazo fixado pela Contratante.  

  

11.17. Dar ciência à fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer a normalidade que verificar na 

execução do serviço.  

  

11.18. Informar à fiscalização, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, os respectivos 

números da carteira de identidade e da matrícula de todos os empregados e/ou prestadores de serviços 

a serem alocados na prestação do serviço, inclusive daqueles designados pela Contratada para exercer 

atribuições de supervisão, coordenação e controle operacional em relação ao contingente alocado nas 

dependências dos prédios públicos.  

  

11.19. Fornecer, além do uniforme, equipamentos de proteção individual – EPI a todos os empregados e/ou 

prestadores de serviços cujas atividades os exijam por normas de segurança em vigor.  

  

11.20. Arcar com o transporte e deslocamento de todo o material necessário à execução dos serviços.  

  

11.21. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados 

exclusivamente em seu próprio nome, sem qualquer ônus para a Contratante.  

  

11.22. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a 

prévia autorização da Contratante.  

  

11.23. Ter à frente dos serviços, um profissional devidamente habilitado (Responsável Técnico), 

devidamente registrado nos conselhos da área de atuação, além de ter um Encarregado de Obra, bem 

como pessoal especializado nas diversas atividades para acompanhamento das demandas.  

  

11.24. Fornecer todas as ferramentas e os equipamentos a serem utilizadas nas atividades de manutenção 

predial objeto do contrato.  

  

11.25. Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos na Ordem de Serviço.  
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11.26. Garantir os serviços contratados em conformidade com o Código do Consumidor e Código Civil, e 

em conformidade com o estabelecido na NBR-15575 da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

–ABNT.  

  

11.27. Apresentar à Gestão do Contrato as licenças necessárias conforme legislação vigente.  

  

11.28. Solicitar previamente junto aos Órgãos Ambientais do Estado do Amazonas, conforme legislação em 

vigor, de responsabilidade e ônus da empresa Contratada.  

  

11.29. O Licenciamento Ambiental será obrigatório e condicionante a emissão da Ordem de Serviço, a qual 

deverá ser apresentada junto à Prefeitura Municipal.  

  

11.30. Todo material ou equipamento que por ventura for substituído por novos, estes deverão ser enviados 

e entregues no depósito da Prefeitura Municipal ou em outro lugar designado pela Contratante.  

  

11.31. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data de 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

  

11.32. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação.  

  

11.33. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando todos os 

esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações, 

visando fiel cumprimento do contrato.  

  

11.34. Garantir a qualidade dos serviços, para todos os efeitos legais, pelo período mínimo de 05 (cinco) 

anos aos serviços de construção consideráveis, conforme art. 618 do Código Civil (Lei Federal n. 

10.406/2002).  

  

11.35. Para os demais serviços será aplicado o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.8.078/90), 

sem prejuízo da observância e aplicação de outras leis vigentes à luz do caso concreto.  

  

  

11.36. Assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar da data da convocação, sob a pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 90 da Lei Federal n. 14.133/21. Este prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, quando solicitado e devidamente justificado pela parte interessada e aceito 

pela Administração.  

  

11.37. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e expressa anuência 

da Contratante.  

  

12. PENALIDADES  
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12.1. Em caso de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou qualquer inadimplemento ou infração 

contratual a CONTRATADA, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ficará sujeito às 

sanções previstas no art. 157 da Lei n° 14.133/21, e também às que estiverem previstas em Contrato 

de Prestação de Serviços e/ou Ata de Registro de Preços.  

  

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

  

13.1. Em caso de Ata de Registro de Preços, o prazo de vigência da ata será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84 da Lei 

14.133, de 2021.  

  

14. DOS REAJUSTES  

  

14.1. No caso de celebração de Contrato de Prestação de Serviços, oriundo ou não de Ata de Registro de 

Preços, serão aplicados índices de reajuste, dependendo da natureza do objeto.  

  

14.2. Será utilizado o IPC-A para prestação de serviços; IGP-M para aluguéis e o INCC para obras e 

construção civil, ou conforme a ser especificado em termo de contrato.  

  

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

15.1. Os recursos para cobrir as despesas futuras decorrentes deste contrato serão consignados no 

orçamento de acordo com a dotação orçamentária disponível na Prefeitura Municipal que constará do 

respectivo contrato se for celebrado, ou em respectiva ata de registro de preços.  

  

   

16. DA SUBCONTRATAÇÃO  

16.1. Não será permitida a subcontratação.  

  

17. DA GARANTIA  

  

17.1. Por ocasião da assinatura do Contrato, fica facultado a administração a exigência de que a(s) 

empresa(s) a ser(em) contratada(s) preste(m) garantia de até 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, incisos I, II e III da Lei n. 

14.133/21.  

  

18. DO PAGAMENTO DA DESPESA  

  

18.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final 

do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado;  
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18.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo colaborador competente na 

nota fiscal apresentada;  

  

18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras.  

  

18.4. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante;  

  

18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento;  

  

18.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada a verificação da manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital.  

  

19. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS  

   

  

19.1. A Contratada deverá indicar responsável e número de telefone em sistema de plantão, para 

atendimento de demandas emergenciais, se for o caso;  

  

19.2. Todos os serviços, objetos desse certame, serão executados por pessoal qualificado nas atividades 

envolvidas, e coordenados pelo órgão fiscalizador da Prefeitura Municipal, que, a qualquer tempo e, 

o seu exclusivo critério, fiscalizará a correta execução;  

  

19.3. Onde couber, deverão ser respeitadas as legislações vigentes sobre segurança e medicina no trabalho, 

pertinente a área de atuação da prestação de serviços, importando o seu descumprimento na suspensão 

da prestação dos serviços, inclusive a rescisão do contrato;  

  

19.4. Quaisquer esclarecimentos acerca de dúvidas eventualmente suscitadas relativas às orientações 

contidas no presente processo, poderão ser solicitados por escrito, no horário das 8h às 13h e no e-mail: 

comissadelicitacao.pmbc@gmail.com.  

  

 

Benjamin Constant, ________ de ____________ de 2024. 

 

20 – AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO 

 

_______________________________________________ 

David Nunes Bemerguy 
Prefeito 
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ANEXO II- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  

  

  

TERMO DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N.  

  

  

TERMO DE CONTRATO PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS E  

SERVIÇOS DE ENGENHARIA CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT E A 

EMPRESA XXXXXXXXXX.  

  

  

PREÂMBULO  

  

  

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT, por intermédio da Prefeitura 

Municipal, com sede na xxxxxxxxxx, n. xxxxx, xxxxxxxxxxxx, Benjamin Constant (AM), inscrito no 

CNPJ (MF) sob o n. ______________, representado pelo seu Prefeito, Senhor XXXXXXXXX, de 

acordo com atribuição de competência contida no inciso I do art. 78 da Lei Orgânica, [qualificação 

completa do Prefeito e endereço residencial].  

  

CONTRATADO: _____________________, inscrito no CNPJ (MF) sob o n. ______________, 

estabelecido [inserir endereço completo], representado pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome 

completo], portador(a) da Cédula de Identidade n. _______ [inserir número e órgão expedidor/unidade 

da federação] e CPF (MF) n. ________________, residente e domiciliado na  

[inserir endereço completo], de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

[procuração/contrato social/estatuto social].  

  

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no 

Processo Administrativo n. [Concorrência n. __/20__], mediante as cláusulas e condições que se 

seguem:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

  

1. Por força deste contrato a Contratada obriga-se a executar os serviços e obras de 

“XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,”, conforme especificações técnicas e projetos anexos, que 

integram este instrumento independente de transcrições, bem como o constante no Edital de 

Concorrência n. XXX/XXXXX e da Proposta, constante em Processo, que se encontram rubricadas pelas 

partes e passam a integrar esse instrumento.  

  

2. O local em que serão executados as obras e os serviços de engenharia objeto deste Contrato é 

[_________________________].  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

  

1. O valor total deste contrato é de R$ ____ (___).  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  

  

1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da Natureza da Despesa 

[_____________ – ____________], do Projeto [_____________ – ____________], da Aplicação dos 

Recursos Públicos, conforme Nota(s) de Empenho n. _____, de ___/___/____.  

  

2. Os valores contratados serão empenhados integralmente o exercício financeiro de 2023.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE  

  

1. Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução contratualmente 

previsto, caso esse atraso não seja atribuído ao CONTRATADO, este contrato poderá ser reajustado 

pelo Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do  

CONTRATADO.  

  

1.1 O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela FISCALIZAÇÃO a partir 

de 1 (um) ano contado da data de apresentação da data-base da planilha orçamentária, conforme 

mediante justificativa da variação do custo de produção no período.  

  

2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor.  

  

3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente.  

  

4. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
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CLÁUSULA QUINTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO  

  

1. As medições serão realizadas mensalmente, ou em periodicidade menor, a critério da 

Administração, com base no cronograma aprovado, contados a partir do início efetivo dos serviços, 

considerando a fabricação e os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no 

período.  

  

1.1. Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO, dentro do prazo estipulado.  

  

1.2. Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão-de-obra e outros deverão ser considerados 

na composição de custos unitários, não sendo, em hipótese alguma, considerados na medição.  

  

2. Aprovada a medição pela FISCALIZAÇÃO, poderá o CONTRATADO emitir e apresentar a 

respectiva fatura/nota fiscal, devidamente acompanhada dos demais documentos pertinentes para que o 

CONTRATANTE possa efetuar o pagamento.  

  

3. O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da 

apresentação do documento fiscal correspondente.  

  

4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente do 

CONTRATADO ou mediante cheque nominal.  

  

5. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira:  

  

5.1. atestação de conformidade do serviço executado;  

  

5.2. apresentação da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, compreendendo as contribuições previdenciárias, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 

1751, de 02 de outubro de 2014, fornecida pela Receita Federal do Brasil;  

  

5.3. apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto às Fazendas Públicas estadual e municipal;  

  

5.4. apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

  

5.5. apresentação da prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa expedida pelo Tribunal do Trabalho, em validade.  

  

6. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 

ressarcimentos ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste contrato.  
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7. No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios a taxa nominal de 6% a.a. 

(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.  

  

7.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:  EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 

atraso.  

  

8. Nas hipóteses de sinistro, abandono da obra, falência do CONTRATADO ou rescisão unilateral, 

os valores dos insumos que porventura já tenham sido adquiridos, por força de contrato anterior, devem 

ser suprimidos ou disponibilizados, no que couber, e pelos seus valores atuais, dos contratos 

posteriormente firmados para continuação da execução do objeto da licitação.  

  

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO  

  

1. O CONTRATADO deverá atender ao objeto deste Contrato, no prazo de [________]  

(______________) dias, a partir do início dos serviços.  

  

1.1. O prazo para início das obras será de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento, pelo 

CONTRATADO, da ordem de serviço para o início das obras;  

  

1.2. O prazo previsto no item 1.1 desta Cláusula poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando 

solicitado pelo CONTRATADO, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, 

devidamente comprovado e aceito pela CONTRATANTE.  

  

2. O CONTRATADO deverá apresentar cronograma físico-financeiro detalhado, no prazo de até 10 

(dez) dias, contado da assinatura do contrato, o qual será submetido a aprovação da 

FISCALIZAÇÃO.  

  

3. O CONTRATADO deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a produtividade de 

suas máquinas, equipamentos e mão-de-obra, sem, contudo, exceder o prazo estabelecido na 

condição 1 desta cláusula.  

  

3.1. O planejamento, incluindo plano de ataque, maquinário a ser utilizado, e produção esperada, 

devera ser submetido a aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO no prazo de até 10 (dez) dias, contado da 

assinatura do contrato.  

  

4. O CONTRATADO deve registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como 

especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a FISCALIZAÇÃO, neste mesmo  

Diário, confirmar ou retificar o registro.  

  

4.1. Caso o Diário de Obras não seja preenchido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a 

ocorrência de evento relevante ao CONTRATADO, a FISCALIZAÇÃO poderá fazer o registro que 
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achar conveniente e destacar imediatamente as folhas, ficando o CONTRATADO, no caso de dias 

improdutivos passiveis de prorrogação de prazos, ou em qualquer outro caso, sem direito a nenhuma 

reivindicação;  

  

4.2. A abertura do Diário de Obras deverá ser feita com a FISCALIZAÇÃO no dia de início dos 

serviços;  

  

4.3. Será tolerado o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, em casos excepcionais, para o 

preenchimento do Diário de Obras durante a execução do objeto, podendo ser aplicadas as sanções 

cabíveis, a partir desse prazo.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  

  

1. O prazo de vigência deste contrato é de [________] (______________) dias, contado da assinatura da 

Ordem de Serviço, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento, admitida prorrogação por 

mútuo acordo, mediante Termo Aditivo, desde que devidamente justificado, comprovada sua 

necessidade e previamente autorizada pela Administração Pública.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

  

1. Será dispensada a apresentação de garantia para a execução do contrato, com fulcro no art. 96 da Lei 

14.133/2021.  

  

CLÁUSULA NONA – DOS ENCARGOS DAS PARTES  

  

1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

  

2. O CONTRATADO, além das obrigações previstas na Especificação Técnica, deve:  

  

2.1. nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;  

  

2.2. manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo 

comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 

condições;  

  

2.3. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

  

2.4. responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato;  

  

2.5. participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início dos serviços, 

de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe de técnicos do  
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CONTRATANTE;  

  

2.6. providenciar e manter qualificação técnica adequada dos profissionais envolvidos na execução das 

obras e serviços contratados;  

  

2.7. responder pela recuperação dos ambientes em caso de intervenção na estrutura durante a instalação;  

  

2.8. enviar relação de funcionários com nome e Carteira de Identidade a FISCALIZAÇÃO em até 15 

(quinze) dias contados da assinatura do Contrato, sendo condição para expedição da Ordem de 

Serviço;  

  

2.9. planejar, desenvolver, implantar e executar os serviços objeto do contrato, de acordo com os 

requisitos estabelecidos nas Especificações Técnicas;  

  

2.10. reportar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer anormalidade, erro ou irregularidades que 

possam comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das atividades da 

Administração;  

  

2.11. responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos 

de ordem técnica pertinentes ao contrato, que eventualmente venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE;  

  

2.12. apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e Cadastro Específico do INSS – CEI, 

este último exigido pela Instrução Normativa RFB 971/2009 (art. 19, II, “c” e art. 26, I) em até 15 

(quinze) dias úteis contados da assinatura do contrato;  

  

2.13. fornecer e manter, no local da realização do serviço, Diário de Obras, contendo os lançamentos e 

registros obrigatórios;  

  

2.14. apresentar cópias autenticadas ou originais dos seguintes documentos de comprovação de 

regularidade no cumprimento de obrigações trabalhistas, em até 15 (quinze) dias contados da 

solicitação do CONTRATANTE:  

  

2.14.1. cópias do livro de registro;  

  

2.14.2. certidão Negativa dos Débitos Salariais;  

  

2.14.3. certidão Negativa de Infrações Trabalhistas;  

  

2.14.4. declaração de Inexistência de Infrações Trabalhistas a Legislação de Proteção a Criança e ao 

Adolescente;  

  

2.14.5. GFIP (com discriminação dos recolhimentos INSS e FGTS por empregado);  
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2.15. responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  

  

2.16. responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;  

  

2.17. responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência;  

  

2.18. responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;  

  

2.19. responsabilizar-se pelas liberações de licenças ambientais necessárias para o desenvolvimento das 

obras e serviços contratados;  

  

2.20. responsabilizar-se por qualquer ônus decorrente de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 

esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto;   

  

2.21. permitir o acesso irrestrito de servidores de órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo 

e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Contrato, bem como o livre 

acesso de servidores do CONCEDENTE, e dos órgãos de controle interno e externo, a qualquer 

tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes ao Convênio a que está 

vinculado este Contrato, bem como aos locais de execução do respectivo objeto contratado, 

inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial não controlada pela União faça a gestão 

de conta bancária específica do Convênio.  

  

3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO:  

  

3.1. a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do  

CONTRATANTE;  

  

3.2. a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;  

  

3.3. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a 

vigência deste contrato.  

  

4. O CONTRATANTE deve:  

  

4.1. expedir a ordem de serviço;  

  

4.2. prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO para a fiel execução 

do contrato;  
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4.3. permitir acesso dos empregados do CONTRATADO as suas dependências, sempre que necessário 

à execução dos serviços, nos horários previamente acordados;  

  

4.4. solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

  

4.5. notificar, por escrito, ao CONTRATADO a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

  

4.6. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representante(s) especialmente 

designado(s), nos termos do art. 117 da Lei Federal 14.133/2021;  

  

4.7. efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato;  

  

4.8. prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas técnicas quanto ao uso de suas 

instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados do CONTRATADO;  

  

4.9. fornecer as plantas, desenhos e projetos necessários à perfeita compreensão dos serviços e 

especificações técnicas a eles relacionadas;  

  

4.10. comunicar oficialmente ao CONTRATADO quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato.  

  

5. O CONTRATADO não poderá alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de 

qualquer detalhe relativo à execução do objeto, responsabilizando-se por qualquer ônus decorrente 

desses fatos.  

  

6. A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento a Administração do CONTRATANTE, nem pode 

onerar o objeto deste contrato, razão pela qual o CONTRATADO renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA: OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

  

1. A Contratada é única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos e 

prejuízos, de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente a Contratante ou a terceiros, 

provenientes da execução dos serviços, objeto deste Contrato e quaisquer que tenham sido as medidas 

preventivas adotadas, respondendo por si e seus sucessores.  

  

1.1. A Contratada‚ também, será responsável pelo registro do Contrato junto ao CREA, bem como 

todos os encargos e obrigações concernentes à Legislação Social, Trabalhista, Tributária, Fiscal, 

Comercial, Securitária, Previdenciária, que resultem ou venham resultar da execução deste Contrato, 
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bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários 

extraordinários (diurno e noturno) e, em suma, todos os gastos e encargos com materiais e mão-deobra 

necessários a completa realização dos serviços.  

  

1.2. A inadimplência da Contratada com referência aos encargos decorrentes das legislações 

mencionadas no parágrafo primeiro, não transfere à Contratante a responsabilidade de seu pagamento.  

  

2. Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos ao Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas, contados da notificação à Contratada, do ato administrativo que lhes fixar o valor, sob pena 

de multa.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

  

1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO.  

  

2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar recebimento provisório da obra, caso haja inconformidades 

significativas com relação às especificações.  

  

2.1. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas 

em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.  

  

3. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 

de observação, ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento provisório, 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 140 da Lei 

Federal 14.133/2021.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO  

  

1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo(a) 

Engenheiro(a) [__________________] ou por representante do CONTRATANTE, devidamente 

designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.   

  

2. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo 

com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar as providências e 

exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas nas Especificações Técnicas, do Edital da 

Concorrência n. [______]/2024.  

  

3. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário.  
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4. A atestação de conformidade do(s) serviço(s) executado(s) cabe ao titular do setor responsável pela 

fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.  

  

5. Para as questões administrativas vinculadas ao Termo de Contrato, a CONTRATANTE designa o 

servidor [__________________], cargo [__________________] ou quem ela designar por Termo 

próprio.  

  

6. Compete ao fiscal e ao gestor administrativo designados, dentre outras atribuições:  

  

6.1. Comum a ambos os gestores:  

  

I - acompanhar o processo licitatório em todas as suas fases, até a assinatura do contrato;  

  

II - abrir pasta para cada contrato, visando arquivar eventuais termos aditivos;  

  

III - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e 

encaminhar o processo administrativo à unidade de contratos, nos prazos de 30 (trinta) dias, com a 

solicitação de prorrogação;  

  

IV - anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;  

  

V - comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de penalidade, 

após os contatos prévios com a contratada;  

  

VI - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua 

responsabilidade.  

  

6.2. Ao Fiscal Técnico:  

  

I - verificar se a execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou 

parceladamente;  

  

II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

  

III - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado e informar à 

unidade competente as oscilações bruscas;  

  

IV - verificar se o prazo de execução, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 

estabelecido no instrumento contratual;  

  

V - receber, provisória e definitivamente, as aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade, 

mediante termo circunstanciado, quando não for designada Comissão de Recebimento ou outro 

servidor;  
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VI - comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de execução do objeto, bem como 

os pedidos de prorrogação, se for o caso;  

  

VII - zelar pela fiel execução da obra, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados 

e dos serviços prestados;  

  

VIII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro;  

  

IX - receber as etapas de obra mediante medições precisas e de acordo com as regras contratuais;  

X - apresentar, mensalmente ou quando solicitado, relatório circunstanciado de acompanhamento de 

execução da obra;  

  

XI - manter, no local da obra, Livro-Diário, e registrar todas as ocorrências relevantes;  

  

XII - encaminhar à unidade de contratos pedido de alteração em projeto, serviço ou de acréscimos 

(quantitativos e qualitativos) ao contrato, acompanhado das devidas justificativas e observadas as 

disposições do artigo 125 da Lei 14.133/2021;  

  

XXIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à 

autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em 

relação a terceiros;  

  

XXIV - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;  

  

XXV - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato;  

  

XXVI - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos materiais 

utilizados na obra pela contratada;  

  

XXVII - cientificar à autoridade competente, com antecedência mínima de sessenta dias, da 

possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas;  

  

XXVIII - elaborar projeto básico para todos os serviços de engenharia complementares;  

  

XXIX - realizar, juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas estabelecidas, antes 

de atestar as respectivas notas fiscais.  

  

6.3. Ao Gestor Administrativo:  

  

I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, observando para que 

o valor do contrato não seja ultrapassado;  
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II - solicitar à unidade de programação orçamentária disponibilidade de recursos para o pagamento de 

valores que tenham extrapolado o valor do contrato e necessitem de reconhecimento de dívida;  

  

III - informar à unidade de programação orçamentária e financeira, até 15 de dezembro de cada 

ano, as obrigações financeiras não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço, 

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;  

  

IV - encaminhar à unidade de programação orçamentária e financeira até o mês de novembro de 

cada exercício os pedidos de empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte;  

V - manter sob sua guarda os processos de contratação.  

  

7. O Fiscal e o Gestor Administrativo do Contrato, por força de atribuições formalmente 

estatuídas, têm particulares deveres que, se não cumpridos, poderão resultar em responsabilização civil, 

penal e administrativa.   

  

8. As normas municipais preveem as penalidades disciplinares a serem aplicadas aos servidores 

pelo exercício irregular de atribuições a eles afetas que são:  

  

a. advertência;  

  

b. suspensão;  

  

c. demissão;  

  

d. cassação de aposentadoria ou disponibilidade;  

  

e. destituição de cargo em comissão;  

  

f. destituição de função comissionada.  

  

9. Na aplicação dessas penalidades, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 

cometida, bem como os danos que dela provierem para o serviço público.   

  

10. As sanções administrativas poderão cumular-se com as sanções civis e penais, sendo 

independentes entre si.   

  

11. A responsabilidade civil decorre de ato omisso ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em 

prejuízo ao erário ou a terceiros. No que se refere à responsabilidade penal, esta abrange os crimes e as 

contravenções imputadas ao servidor nessa qualidade.   

  

12. Se comissão de sindicância ou de processo administrativo disciplinar concluir que a infração 

constitui ilícito penal, os autos serão encaminhados ao Ministério Público.   
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13. São crimes contra a Administração Pública: improbidade administrativa, aplicação irregular de 

dinheiro público, lesão aos cofres públicos e dilapidação nacional e corrupção.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA CONTRATADA  

  

1. A CONTRATADA indica como Responsável Técnico pela execução das obras e serviços de 

engenharia contratados, o Engenheiro(a) [______________], portador do CREA/AM n. 

[_____________], quem deverá responder a todas as questões técnicas durante a vigência da garantia 

da obra.  

2. Caberá ao Responsável Técnico atender às solicitações durante a execução do contrato.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

  

1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 e seguintes da Lei 14.133/2021, 

desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  

  

2. A CONTRATADA reconhece que a adequação do projeto a integrar o edital de licitação, não 

podendo alegar, futuramente para efeito de alterações contratuais, falhas ou omissões em qualquer das 

peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto.  

  

3. A CONTRATADA reconhece que as alterações contratuais necessárias em qualquer das peças, 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual 

para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei 14.133/2021.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO  

  

1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 137 da Lei 14.133/2021.  

  

1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do CONTRATADO, o CONTRATANTE 

poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já 

calculados ou estimados.  

  

1.2. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses do artigo 138 § 2º da Lei 14.133/2021, sem que haja 

culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados.  

  

2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE 

adotar, motivadamente, providências acauteladoras.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES  
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1. O CONTRATADO será punido com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e ser descredenciado no cadastro de prestadores de serviços do 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato 

e demais cominações legais, nos seguintes casos:  

  

1.1. apresentação de documentação falsa;  

  

1.2. retardamento da execução do objeto;  

  

1.3. falhar na execução do contrato;  

  

1.4. fraudar na execução do contrato;  

  

1.5. comportamento inidôneo;  

  

1.6. declaração falsa;  

  

1.7. fraude fiscal.  

  

2. Para os fins do item 1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos Capítulo IIB 

da Lei 14.133/2021.   

  

2.1. Para condutas descritas nos itens 1.1, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 será aplicada multa de no máximo 30% do 

valor do contrato.  

  

3. Para os fins de retardamento do início da execução será aplicada multa nas seguintes condições:  

  

a. multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor contratado, 

limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor total das obras e serviços, pelo atraso injustificado, após 

a emissão da ordem de serviços, o que configurará inexecução do contrato.  

  

b. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

  

c. a partir de 30 (trinta) dias de atraso, configurar-se-á inexecução total do contrato.  

  

4. Para os fins de retardamento das obras e serviços será aplicada multa nas seguintes condições:  

  

a. multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor contratado, 

limitada a 10% (dez por cento);  

  

b. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.  
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c. a partir da 6ª (sexta) ocorrência de atraso injustificado de até 3 (três) dias úteis, configurar-se-á 

inexecução total do contrato.  

  

5. Para os fins de falha na execução das obras e serviços de engenharia será aplicada multa nas seguintes 

condições:  

  

a. até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;  

  

b. até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do contrato 

ou de descumprimento de obrigação contratual;  

  

c. 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato;  

  

d. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos.   

  

6. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO.  

  

6.1. Se o valor a ser pago ao CONTRATADO não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica o 

CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial.  

  

7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA  

  

1. A garantia da obra será de 5 (cinco) anos, contados do seu recebimento definitivo, conforme previsto 

no art. 618 do Código Civil Brasileiro.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO  

  

1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal 14.133/2021 e vincula-se ao Edital e anexos do 

Concorrência n. _____/20__, constante do Processo Administrativo n. _________, bem como à proposta 

do CONTRATADO.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO  

  

1. Este contrato possui eficácia perante terceiros após a publicação na imprensa oficial e na forma 

como prescreve a Lei Orgânica.  
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2. O início das obras e serviços de engenharia objeto deste contrato ocorrerá imediatamente após 

o recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE, datada de 

___ de ______ de _____.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO  

  

1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Benjamin 

Constant (AM), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.  

  

Benjamin Constant/AM, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.  

  

Pela Contratante:  Pelo Contratado:  

  

___________________________________  

  

___________________________________  

Prefeitura Municipal de XXXXXXX  Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX.  

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXX  Nome: XXXXXXXXXXXXX  

Prefeito Municipal  

  

  

Testemunhas:  

  

Sócio  

___________________________________  ___________________________________  

Nome:  Nome:  

R.G. n.  R.G. n.  

C.P.F. n.  

  

C.P.F. n.  
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Nome de Fantasia:  

Razão Social:  

CNPJ:  Optante pelo SIMPLES?  

Endereço:  

Bairro:  Cidade:  

CEP:  E-mail:  

Telefone:  Fax:  

 

Item Descrição  Unidade Quantidade Desconto % 
Preço 

Total 

01      

Valor por extenso (UNITÁRIO): 

Valor por extenso (TOTAL): 

Especificação:  

 

 

  

 DECLARAÇÃO 

 

Em cumprimento ao disposto no item 9.3.5 e 9.3.5.1, a empresa licitante declara que incluiu na composição 

dos preços apresentados, além do lucro, todos os custos e despesas decorrentes do fornecimento do objeto 

desta licitação, tais como: materiais, equipamentos, utensílios, salários, benefícios, encargos sociais e 

trabalhistas, seguros, impostos, taxas, transporte e insumos diversos. 

 

Declara, ainda, que quaisquer tributos, custos e despesas eventualmente omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados inclusos nos preços, e não alegará a omissão em momento 

posterior como justificativa para se eximir das obrigações assumidas e para reivindicar alteração no preço 

dos serviços. 
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Local e Data 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

  

ANEXO IV - MODELO DE CREDENCIAL  

  

CREDENCIAL  

  

Ref.: Concorrência n. XXX/XXXX  

Objeto: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

  

  

A (EMPRESA LICITANTE), por seu responsável legal, que esta assina, CREDENCIA  

o(s) Sr.(s) ______________________________, Carteira(s) de Identidade n. ______ CPF/MF n. ______ 

para representá-la perante a Comissão Geral de Licitação da Prefeitura de Benjamin Constant no 

Processo Licitatório modalidade Concorrência n. XXX/XXXX, que tem por objeto execução das obras 

e serviços de engenharia compreendendo a “XXXXXXXXXXXXX”.  

  

O credenciamento respeita os termos do Código Civil Brasileiro, conferindo aos  

credenciados poderes plenos, irretratáveis e irrevogáveis para impetrar, impugnar ou desistir de recursos 

e tomar todas e quaisquer deliberações atinentes a esta Concorrência, vedando o substabelecimento.  

  

Local e data  

  

  

(nome da licitante)  

(Nome do Responsável Legal)  

(cargo do representante legal)  

  

  

OBSERVAÇÃO:  

- A credencial é obrigatória quando a empresa não fizer representar por sócios ou proprietário;  

- Caso a empresa faça representar pelos sócios ou proprietário exigir-se-á a apresentação do contrato 

social e Carteira de Identidade, independente da documentação incluída no envelope de 

documentação.  

- Emitir em papel que identifique a licitante  
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 ANEXO V- A - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA AO LOCAL DA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS   

(apresentação necessária para as licitantes que realizaram visita ao local dos serviços)  

  

DECLARAÇÃO DE VISTORIA AO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

  

Ref.: Concorrência n. XXX/XXXX  

Objeto: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

  

  

A (EMPRESA LICITANTE), por seu(s) Responsável(is) Técnico(s) que esta  

assina, DECLARA, sob as penas da Lei, que visitou o local onde serão realizados os serviços 

compreendendo a “XXXXXXXXXXXXX”, objeto da licitação modalidade Concorrência n. 

XXXX/XXXXX.  

  

Na oportunidade, a (EMPRESA LICITANTE) tomou conhecimento de todas as  

condições, eventuais dificuldades e peculiaridades inerentes à natureza das obras objeto da licitação, 

estudando, in loco, o grau de complexidade construtiva, as metodologias e soluções de engenharia, 

quantificação e qualificação dos principais insumos indicados no projeto, mão de obra, materiais de 

construção e equipamentos necessários, condições do terreno e acessos, condições geológicas, 

morfológicas, edafológicas, climatológicas e localização de canteiro para instalações necessárias à 

execução da obra.   

  

Local e data.  

  

  

(Nome do Responsável Técnico da Empresa) Nº 

CREA- ........  

  

Visto do acompanhante da Administração:  

  

  

Nome do Servidor da Prefeitura  

Cargo exercido  

  

  

  

OBSERVAÇÃO:  

  

- Emitir em papel que identifique a licitante.  
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ATESTADO DE VISITA  

(Elaboração de responsabilidade exclusiva da Administração Municipal)  

  

   

  

Atesto que a Empresa (EMPRESA LICITANTE), representada pelo Sr. 

______________________________________________________________, portador da carteira do 

CREA _____________da ___ Região, nos termos da subcondição 8.6 do Edital da Concorrência 

XXX/XXXX, visitou o local onde serão realizados os e serviços. 

  

Constatando as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,  

recebendo as informações técnicas pertinentes.   

  

Local e data.  

  

  

Nome ou Carimbo e assinatura do Servidor do Município que acompanhou a visita técnica  

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO:  

  

- Emitir em papel timbrado do Município.  
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

  

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE  

  

Ref.: Concorrência n. XXX/XXXX  

Objeto: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

  

  

  

Em conformidade com o disposto na Lei Complementar n. 123/2006, que dispõe sobre o  

tratamento diferenciado concedido às Microempresa(s) e Empresa(s) de Pequeno Porte, nas licitações 

de bens, serviços e obras na Administração Pública Estadual Direta e Indireta, a empresa 

______________________, CNPJ ________, legalmente representada por seu (qualificação do sócio), 

Sr. ______________________, RG ________ e CPF ________, participante do procedimento 

licitatório nº ..., na modalidade de ..., processo n. ___, DECLARA, sob as penas do art. 299 do Código 

Penal, que, a empresa acima nominada cumpre todos os requisitos legais, previsto na lei, para a 

qualificação como Microempresa (ou Empresa de Pequeno Porte), estando apta a usufruir do tratamento 

diferenciado, e, que, não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no § 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº.123 de 14 de dezembro de 2006.  

  

Local e data.  

  

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  

  

OBSERVAÇÃO:  

  

- Emitir em papel que identifique a licitante.  

- Esta Declaração deve vir acompanhada de certidão expedida pela Junta Comercial do Estado, 

demonstrando e comprovando sua atual condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

conforme art. 8º da Instrução Normativa n. 103/2007 do DNRC.  

  

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO  

  

  

À Comissão de Licitação da Prefeitura de Benjamin Constant   

Ref.: Concorrência n. XXX/XXXX  
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DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO  

  

  

  

Declaramos que a empresa _________________________, inscrita no CNPJ (MF) n. 

________________, estabelecida no(a) _____________________, possui Patrimônio Líquido 

registrado nas Demonstrações Contábeis do exercício financeiro de ______ no valor de R$ 

______________ (________________) que corresponde a ____% (____________) do valor estimado 

nesta Concorrência.  

  

Para comprovar a declaração, a empresa faz acompanhar esta Declaração com cópia dos  

seguintes documentos contábeis: ___________________.  

  

Local e data  

  

______________________________________________  

Assinatura e carimbo do emissor  

  

OBSERVAÇÃO:   

1. O cabeçalho deverá conter o timbre da pessoa jurídica de direito público ou privada emitente do 

atestado.  
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  

  

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  

  

Ref.: Concorrência n. XXX/XXXX  

Objeto: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

  

A (licitante), por seu Representante Legal, que esta assina, DECLARA, sob as penas da 

Lei, que o Senhor ______________________________, (nacionalidade), (naturalidade), engenheiro 

civil, portador do CPF (MF) n. _________ e inscrito(a) no CREA/____ sob o n. ________, possui 

vínculo com esta empresa, na qualidade de ______________________________, conforme comprova 

mediante atestado emitido pela CREA/___, em anexo.  

  

Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital da Concorrência n. XXX/XXXX, que  

o(a) profissional acima qualificado é o(a) nosso(a) indicado(a) como Responsável Técnico para 

acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em apreço.  

  

Local e data  

  

(nome da licitante)  

(Nome do Responsável Legal)  

(cargo do representante legal)  

  

  

OBSERVAÇÃO:  

  

- Emitir em papel que identifique a licitante.  
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA 

LIBERAÇÃO AMBIENTAL  

  

  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA LIBERAÇÃO AMBIENTAL  

  

Ref.: Concorrência n. XXX/XXXX  

Objeto: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

  

  

A (EMPRESA LICITANTE), por seu representante legal, que esta assina, declara, sob as  

penas da Lei e para os devidos fins de direito que:  

  

I. Conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio 

ambiente em nível federal, estadual e municipal;   

II. Tomou conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à preservação do 

meio-ambiente do local e região onde se realizarão as obras e serviços objeto licitação 

em epígrafe;   

III. Assume a responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pela  

Prefeitura Municipal de Benjamin Constant, e pelos órgãos específicos de controle 

ambiental;   

IV. Responsabiliza-se pelo cumprimento do conteúdo no Relatório de Impacto de 

MeioAmbiente, a solicitação do atestado de sua liberação, autorização de obras e 

demais requisitos necessários à regulamentação das obras e serviços e das ações 

previstas na legislação e nesta licitação, caso seja isso necessário.  

  

Declara, também, que assume sem repasse a Prefeitura Municipal de Benjamin Constant, 

toda a  

responsabilidade por danos e ônus, que venha a ser associado às obras e serviços objeto da Concorrência 

n. XXX/XXXX, motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta 

declaração.  

  

Local e data  

  

  

(nome da licitante)  

(Nome do Responsável Legal)  

(cargo do representante legal)  

  

  

OBSERVAÇÃO:  

  

- Emitir em papel que identifique a licitante.  
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E  

EQUIPE TÉCNICA   

  

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E EQUIPE TÉCNICA  

  

Ref.: Concorrência n. XXX/XXX  

Objeto: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

  

A (EMPRESA LICITANTE), por seu representante legal, que esta assina, declara, sob as  

penas cabíveis, que na data da Ordem de Serviço possuirá e estará disponível no local onde se executarão 

as obras e serviços objeto desta licitação, pessoal técnico especializado e equipamentos considerados 

essenciais para o cumprimento do futuro contrato.  

  

Acompanha a presente Declaração, a relação da equipe técnica que se encarregará da  

execução das obras e fornecimentos, com indicação de cada profissional a respectiva qualificação, a 

função e o tempo de atividade na função, bem como declaração individual assinada pelo profissional 

autorizando a inclusão de seu nome na equipe técnica.  

  

  

MODELO A SER UTILIZADO  

  

PROFISSIONAL  QUALIFICAÇÃO  FUNÇÃO  TEMPO  

ATIVIDADE  

DE  ANUÊNCIA  DO  

PROFISSIONAL  

           

           

  

  

Local e data  

  

(nome da licitante)  

(Nome do Responsável Legal)  

(cargo do representante legal)  

  

OBSERVAÇÃO:  

  

- Emitir em papel que identifique a licitante.  

- A declaração deve estar assinada por cada profissional listado.  
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ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO EM RELAÇÃO A EMPREGO DE MENOR  

  

À Comissão de Licitação da Prefeitura de Benjamin Constant  

Ref.: Concorrência n. XXX/XXXX  

  

DECLARAÇÃO  

  

A (EMPRESA LICITANTE), estabelecida na (endereço Completo), inscrita no CNPJ  

sob n.  ....................., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 

da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância o 

disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal e na Lei 14.133/2021, não empregando 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos.   

Ressalva:   

  

A empresa emprega em seu quadro menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de  

aprendiz (   ). (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva)   

  

Por ser verdade assina a presente.  

  

Local e data.   

  

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  
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ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO  

  

  

À Comissão de Licitação da Prefeitura de Benjamin Constant  

Ref.: Concorrência n. XXX/XXXX  

  

  

DECLARAÇÃO  

  

A (EMPRESA LICITANTE), estabelecida na (endereço Completo), inscrita no CNPJ  

sob n. ....................., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta e no disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, 

que não possuo em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado.  

  

  

Por ser verdade assina a presente.  

  

Local e data.   

  

  

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  
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ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS  

  

À Comissão de Licitação da Prefeitura de Benjamin Constant  

Ref.: Concorrência n. XXX/XXXX  

  

  

DECLARAÇÃO  

  

A (EMPRESA LICITANTE), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob  

n. ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem:   

  

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 

Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada 

inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, ou suspensa de 

contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.   

  

Por ser verdade assina a presente.  

  

Local e data.   

   

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  
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ANEXO XIV - DECLARAÇÃO DE ACESSIBILIDADE  

  

  

À Comissão de Licitação da Prefeitura de Benjamin Constant   

Ref.: Concorrência n. XXX/XXXX  

  

  

  

DECLARAÇÃO  

  

A (EMPRESA LICITANTE), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob 

n. ....................., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 

da Lei, que, conforme disposto no art. 93 da Lei Federal 8.213, de 24 de julho de 1991, esta ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.   

  

Por ser verdade assina a presente.  

  

Local e data.   

  

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  
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ANEXO XV - DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES  

  

  

À Comissão de Licitação da Prefeitura de Benjamin Constant   

Ref.: Concorrência n. XXX/XXXX  

  

  

DECLARAÇÃO  

  

  

 A (EMPRESA LICITANTE), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ  

sob n. ....................., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 

da Lei, que:  

  

I- recebeu o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos  

e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do 

objeto da licitação;  

  

II- os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros;  

  

III- Cumpre plenamente os requisitos de credenciamento e habilitação, inclusive o  

estabelecido na subcondição 7.2, para os devidos fins elencados no art. 62º e seus incisos da Lei 

14.133/2021, e quanto ao fato de que não possuo sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 

membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do 

Município de Benjamin Constant e de sua CPL;  

  

IV- Submeterá à fiscalização e controle da Administração Municipal.  

  

V- que dispõe de aptidão para desempenho da atividade pertinente e compatível em  

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação e indicação das instalações, do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para realização do objeto da licitação, bem 

como a qualificação de cada membro da equipe técnica responsável pelos trabalhos, com tempo de serviço 

e anuência do profissional.  

  

VI- – que possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, listando  

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.  

  

  

Por ser verdade assina a presente declaração.  

  

Local e data.   
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Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  
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ANEXO XVI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

 

   

  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  

  

À Comissão de Licitação da Prefeitura de Benjamin Constant   

Ref.: Concorrência n. XXX/XXXX  

Objeto: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

  

  

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante 

devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) doravante denominada 

“Licitante”, para fins do disposto no Edital da Concorrência n. XXX/2023, declara, sob as penas da Lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

  

a proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e que o conteúdo da proposta 

anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência n. XXX/2023, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa;  

a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da Concorrência n. XXX/2023, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa;  

não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da Concorrência n. XXX/2023 quanto a participar ou não da referida licitação;  

o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência n. XXX/2023 antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação;  

o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 

com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Benjamin Constant antes da abertura oficial das 

propostas; e  

está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la.  

  

Local e data.  

  

______________________________________________  

Assinatura e carimbo do emissor  

  

  

OBSERVAÇÃO:  
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- Emitir em papel que identifique a licitante.  
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